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ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA
C.N.P.J. 60.742.855/0001-10

Passivo Nota 2016 2015
Circulante

Contas e títulos a pagar 12  1.320.224,38  3.117.000,58 
Obrigações trabalhistas e encargos 13  13.723.774,81  12.433.586,37 
Receitas antecipadas  3.424.601,52  3.747.923,33 
Outras contas a pagar  10.227,01  579.617,10 

 18.478.827,72  19.878.127,38 
Não circulante

Provisões para contingências 14  911.472,68  823.614,91 
 911.472,68  823.614,91 

Patrimônio líquido 15
Patrimônio social  181.089.064,00  157.112.086,14 
Ajuste de avaliação patrimonial  132.185.243,55  132.536.512,66 
Transferência por cessão de atividades  -  5.361,01 
Superávit do período  23.478.225,69  23.620.921,50 

 336.752.533,24  313.274.881,31 
Total do passivo e patrimônio líquido  356.142.833,64  333.976.623,60 

Balanços patrimoniais Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Notas explicativas às demonstrações contábeis Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis(Em Reais)

Ativo Nota 2016 2015
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4  59.801.501,72  55.042.247,12 
Aplicações fi nanceiras 5  8.792.285,18  49.408.748,30 
Mensalidades escolares a receber 6  14.290.208,05  12.336.749,98 
Adiantamentos 7  2.627.357,32  2.224.478,12 
Despesas antecipadas  203.310,07  184.867,60 
Estoques  562.742,84  841.859,66 
Outras contas a receber 8  367.784,45  1.828.227,65 

 86.645.189,63  121.867.178,43 
Não circulante

Realizável a longo prazo
 Aplicações fi nanceiras 5  59.384.029,72  6.431.602,18 
 Depósitos p/ recursos judiciais  298.838,45  276.280,00 
Imobilizado 9  206.054.779,11  201.726.345,02 
Imobilizado em andamento 10  2.732.000,00  2.732.000,00 
Intangível 11  1.027.996,73  943.217,97 

 269.497.644,01  212.109.445,17 
Total do ativo  356.142.833,64  333.976.623,60 

Demonstrações dos resultados dos períodos Findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)
Atividades de educação infantil, fundamental e médio Nota 2016 2015
 Prestação de serviços educacionais 19  69.658.206,16  65.863.852,33 
 (-) Custos diretos dos serviços prestados - pessoal docente  (29.158.303,29)  (28.692.212,91)

 40.499.902,87  37.171.639,42 
 Auxílios, subvenções e convênios públicos 20  813.979,75  717.447,50 
 Outras receitas 21  9.293.979,37  9.182.951,14 
 Outras despesas 22  (43.858.406,24)  (39.185.603,94)
 Resultado das atividades de educação infantil, fundamental e médio  6.749.455,75  7.886.434,12 
Atividades de ensino superior
 Prestação de serviços educacionais 19  56.074.091,14  50.506.847,52 
 (-) Custos diretos dos serviços prestados - pessoal docente  (18.564.954,94)  (15.671.214,86)

 37.509.136,20  34.835.632,66 
 Outras receitas 21  1.783.185,15  2.198.915,10 
 Outras despesas 22  (29.670.084,36)  (25.150.925,23)
 Resultado das atividades de ensino superior  9.622.236,99  11.883.622,53 
Atividades institucionais
 Receitas 23  28.145,48  551.401,72 
 Despesas 24  (10.510.762,79)  (8.454.045,79)
 Resultado das atividades institucionais  (10.482.617,31)  (7.902.644,07)
 Resultado fi nanceiro 25
 Receitas fi nanceiras  17.671.016,65  14.021.385,86 
 Despesas fi nanceiras  (81.866,39)  (2.267.876,94)

 17.589.150,26  11.753.508,92 
Superávit do período  23.478.225,69  23.620.921,50 

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Método indireto Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

2016 2015
Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Superávit do exercício  23.478.225,69  23.620.921,50 
 Ajustes por :
 Depreciação e amortização  2.556.387,25  2.375.711,52 
 Ajuste de depreciação  -  (154.112,70)
 Perdas estimadas com aplicações fi nanceiras  -  2.221.494,62 
 Contingências trabalhistas e civeis  87.857,77  174.091,88 
 Perdas com crédito de liquidação duvidosa  81.394,08  273.306,55 
 Encerramento das atividades  (573,76)  (119.542,94)
 Resultado líquido ajustado  26.203.291,03  28.391.870,43 
 (Aumento) redução nos ativos 
 Em aplicações fi nanceiras  (12.335.964,42)  170.564,86 
 Em anuidades/semestralidades a receber  (2.034.852,15)  (808.046,24)
 Em adiantamentos  (402.879,20)  181.993,39 
 Em despesas antecipadas  (18.442,47)  (53.948,90)
 Em estoques  279.116,82  (109.279,06)
 Em outras contas a receber  1.460.443,20  (1.184.007,33)
 Em realizável a longo prazo  (22.558,45)  (4.472,65)
 Aumento (redução) nos passivos 
 Em contas e títulos a pagar  (2.342.776,20)  2.329.309,17 
 Em obrigações trabalhistas e encargos  1.290.188,44  1.423.607,41 
 Em receitas antecipadas  (323.321,81)  (1.507.814,57)
 Em outras contas a pagar  (23.390,09)  576.853,10 

 (14.474.436,33)  1.014.759,18 
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  11.728.854,70  29.406.629,61 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de imobilizado / intangível  (6.968.142,94)  (6.089.154,68)
 Em imobilizações em andamento  -  (2.732.000,00)
 Baixa de imobilizado  95.501,29  223.369,20 
 Baixa da depreciação  (96.958,45)  (99.392,93)
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos  (6.969.600,10)  (8.697.178,41)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
 Financiamentos / empréstimos (CP/LP)  -  (12.000,00)
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamentos  -  (12.000,00)
Variação do caixa e equivalentes de caixa  4.759.254,60  20.697.451,20 

Demonstrações do Valor Adicionado Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2015 e 2014 (Em Reais)
Apuração do valor adicionado 2016 2015

(A) Receitas 162.490.413,08 149.398.162,63 
Receitas c/ atividades educacionais 151.941.517,62 143.274.499,30 
Outras receitas 10.548.895,46 6.123.663,33 
(B) Insumos adquiridos de terceiros 32.781.886,18 32.845.118,94 
Serviços de terceiros 9.036.333,32 8.229.682,93 
Materiais, energia e outros 4.351.491,30 4.102.556,91 
Outros custos e despesas educacionais 19.394.061,56 20.512.879,10 
( = ) Valor adicionado bruto ( A - B ) 129.708.526,90 116.553.043,69 
Retenções 2.375.711,52 2.403.303,17 
( - ) Depreciação e amortização 2.375.711,52 2.403.303,17 
( = ) Valor adicionado líquido 127.332.815,38 114.149.740,52 
Outras receitas 15.718.869,78 11.433.296,63 
Receitas fi nanceiras 14.021.385,86 9.433.560,37 
Receitas de auxílios, subvenções e convênios públicos 717.447,50 745.400,00 
Receitas de convênios e parcerias benefi centes 0,00 120.000,00 
Receitas de doações 132.069,77 262.422,24 
Receitas de aluguéis 847.966,65 871.914,02 
Total do valor adicionado a distribuir 143.051.685,16 125.583.037,15 

Destinação do valor adicionado 2015 2014
Remuneração do trabalho (pessoal e encargos) 81.377.242,93 73.622.634,10 
Despesas com gratuidades 35.112.460,56 31.013.361,63 
Impostos, taxas e contribuições 113.506,47 150.348,45 
Despesas fi nanceiras 2.263.553,70 130.733,43 
Aluguéis passivos 564.000,00 587.338,64 
Superávit do período 23.620.921,50 20.078.620,90 
Total do valor destinado ou distribuído 143.051.685,16 125.583.037,15 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)
Patrimônio social Ajuste de avaliação patrimonial Transferências por cessão de atividades Superávit (défi cit) do período Total do patrimônio líquido

Saldo em 31/12/2014  145.865.327,91  133.019.386,89  (9.189.832,95)  20.078.620,90  289.773.502,75 
Realização (pela depr.) do ajuste de avaliação patrimonial  381.786,36  (381.786,36)  -  -  - 
Incorporação à conta patrimônio social  20.078.620,90  -  -  (20.078.620,90)  - 
Superávit do período  -  -  5.361,01  23.620.921,50  23.626.282,51 
Encerramento de atividades de fi liais  (9.213.649,03)  (101.087,87)  9.189.832,95  -  (124.903,95)
Saldo em 31/12/2015  157.112.086,14  132.536.512,66  5.361,01  23.620.921,50  313.274.881,31 
Realização (pela depr.) do ajuste de avaliação patrimonial  351.269,11  (351.269,11)  -  -  - 
Incorporação à conta patrimônio social  23.626.282,51  -  (5.361,01)  (23.620.921,50)  - 
Superávit do período  -  -  -  23.477.651,93  23.477.651,93 
Resultado das atividades encerradas em jun-16  (573,76)  -  -  573,76  - 
Saldo em 31/12/2016  181.089.064,00  132.185.243,55  -  23.478.225,69  336.752.533,24 

1 Objetivos sociais - Associação Santa Marcelina, doravante designada “Associação”, C.N.P.J. 
60.742.855/0001-10, é uma associação de direito privado, de natureza confessional, educacional, 
cultural, assistencial, benefi cente e fi lantrópica, sem fi ns econômicos e lucrativos, de caráter 
educacional, cultural e de assistência social, que tem por fi nalidade a educação, a cultura e a 
assistência social como instrumento de promoção, defesa e de proteção da infância, da 
adolescência, da juventude e de adultos, em consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), a Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e o Estatuto do Idoso, regidas pelo seu Estatuto Social e pela legislação 
aplicável. A Associação tem por fi nalidade: a) Oferecer e desenvolver a educação básica formada 
pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; b) Oferecer e desenvolver a educação 
superior de acordo com os princípios contidos na lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
c) Oferecer e desenvolver cursos de especialização, pós-graduação “Latu Sensu” e “Stricto Sensu”, 
mestrado e outras modalidades previstas em lei; d) Desenvolver e promover a pesquisa cientifi ca no 
atendimento de seus cursos de educação superior; e) Oferecer e desenvolver a educação 
profi ssional e profi ssionalizante; f) Oferecer e desenvolver a educação para o exercício da cidadania 
e inclusão social através da educação religiosa, moral e cívica; g) Promover cursos, palestras, 
congressos, seminários, simpósios e conferencias; h) Apoiar instituições benefi centes com 
objetivos afi ns, para promover atividades conjuntas em parceria, podendo manter intercâmbios 
educacionais, culturais, benefi centes e informativos; i) Promover ações de promoção as crianças, 
aos adolescentes, aos jovens, adultos e idosos carentes; j) Promover ações de promoção a família; 
k) Promover atividades culturais; l) Dedicar-se às obras de promoções humanas, benefi centes, 
fi lantrópicas, de assistência à saúde e de assistência social; m) Amparar e assistir as pessoas 
carentes através das seguintes ações de assistência social de caráter sócio-econômico, dentre 
outras: concessão de auxilio fi nanceiro, fornecimento de gêneros alimentícios, de remédios, de 
roupas, de material escolar, de material didático, de utensílios e de pagamentos a médicos, 
dentistas, psicólogos e outros profi ssionais da área da saúde, inclusive exames laboratoriais e 
hospitalares; n) Promover ações benefi centes e fi lantrópicas no atendimento de seus assistidos e 
destinatários, na promoção da coletividade, do bem comum, no interesse social, com a concessão 
de gratuidades na prestação de seus serviços e na concessão de uso de seus bens móveis e 
imóveis. No exercício de suas fi nalidades institucionais, a Associação não faz e não fará, distinção 
de raça, sexo, nacionalidade, idade, cor, credo religioso, político, condição social ou sob qualquer 
forma de discriminação. A Associação foi declarada de Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 5.733, 
de vinte e cinco de junho de 1960, publicada no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo de vinte e oito 
de junho de 1960, declarada de Utilidade Pública Municipal (SP) pelo Decreto nº 14.380, de um de 
março de 1977, publicado no Diário Ofi cial do Município de São Paulo de dois de março de 1977. 2 
Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis - a. Declaração de 
conformidade. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, e nas disposições aplicáveis às instituições sem fi ns lucrativos, ITG 
2002 - Entidade Sem fi nalidade de Lucros, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), que visam orientar o atendimento às exigências legais sobre procedimentos contábeis a 
serem cumpridos pelas pessoas jurídicas de direito privado sem fi nalidade de lucros. b. Base de 
mensuração. As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico. c. 
Moeda funcional e moeda de apresentação. As demonstrações contábeis estão sendo 
apresentadas em reais. d. Uso de estimativas e julgamentos. A preparação das demonstrações 
contábeis de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade exige que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação 
a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer períodos futuros afetados. 3 Principais políticas contábeis - As políticas contábeis 
descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos 
apresentados nessas demonstrações contábeis. a. Instrumentos fi nanceiros - Ativos e passivos 
fi nanceiros não derivativos. A Associação reconhece os empréstimos e recebíveis e depósitos 
inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos fi nanceiros são 
reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Associação se torna uma das partes 
das disposições contratuais do instrumento. A Associação tem os seguintes ativos e passivos 
fi nanceiros não derivativos: ativos fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado e 
empréstimos e recebíveis. Ativos fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do 
resultado. Um ativo fi nanceiro é classifi cado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classifi cado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do 
reconhecimento inicial. Os ativos fi nanceiros são designados pelo valor justo por meio do resultado 
se a Associação gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda baseadas em 
seus valores justos, de acordo com a gestão de riscos documentada e a estratégia de investimentos 
da Associação. Os custos da transação, após o reconhecimento inicial, são reconhecidos no 
resultado como incorridos. Ativos fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são 
medidos pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado 
do exercício. Os ativos fi nanceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado abrangem 
adiantamentos a fornecedores e despesas antecipadas. Empréstimos e recebíveis. Empréstimos 
e recebíveis são ativos fi nanceiros com pagamentos fi xos ou calculáveis que não são cotados no 
mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são 
medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer 
perda por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis abrangem clientes 
(mensalidades escolares a receber), empréstimos e fi nanciamentos, fornecedores e outras contas 
a receber e a pagar. Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e equivalentes de caixa abrangem 
saldos de caixa e investimentos fi nanceiros com vencimento original de três meses ou menos a 
partir da data da contratação. Limites de cheques especiais de bancos que tenham de ser pagos à 
vista e que façam parte integrante da gestão de caixa da Associação são incluídos como um 
componente das disponibilidades para fi ns da demonstração dos fl uxos de caixa. b. Apuração do 
resultado do período - O reconhecimento das receitas e despesas é efetuado em conformidade 
com o regime contábil de competência de exercício. A receita de serviços prestados é reconhecida 
no resultado em função de sua realização, incluindo-se as inadimplências, os valores considerados 
incobráveis e o valor dos serviços educacionais prestados a alunos gratuitos. Uma receita não é 
reconhecida se há uma incerteza signifi cativa na sua realização. c. Aplicações fi nanceiras - As 
aplicações fi nanceiras com vencimento em prazos inferiores a 12 meses são demonstradas no ativo 
circulante, as aplicações fi nanceiras em prazos superiores a 12 meses, são demonstradas no 
realizável a longo prazo, ambas pelo valor da aplicação, acrescidos dos rendimentos auferidos até 
a data do balanço. d. Mensalidades escolares a receber - Representam mensalidades emitidas, 
porém não recebidas, acordos fi rmados referentes mensalidades vencidas e cobranças judiciais. 
Incluem ainda bolsas compensáveis contra créditos fi scais, como FIES. Estão representadas pelo 
seu valor original, deduzidas das gratuidades concedidas e descontos contratuais (incondicionais). 
O valor para perdas com créditos de liquidação duvidosa foi constituído em montante considerado 
sufi ciente pela Administração para fazer face a eventuais perdas na realização das mensalidades a 

Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
 No fi m do exercício  59.801.501,72  55.042.247,12 
 No início do exercício  55.042.247,12  34.344.795,92 
Variação do caixa e equivalentes de caixa  4.759.254,60  20.697.451,20 

receber. e. Adiantamentos - Refere-se a antecipações efetuadas a funcionários e fornecedores, 
cuja apropriação da despesa ocorrerá em exercício seguinte. f. Despesas antecipadas - Refere-se 
a pagamento de apólice de seguros e outras despesas, cujo período de vigência benefi cia o 
exercício seguinte. Estão representadas pelo seu valor nominal. g. Estoques - Os estoques 
constantes do Balanço Patrimonial refere-se a uniformes escolares. h. Depósitos Judiciais - 
Referem-se a depósitos que visam suspender a exigibilidade de ações judiciais enquanto não 
transitado em julgado. i. Imobilizado - Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, 
deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no 
método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que 
esse método é o que mais perto refl ete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros 
incorporados no ativo. No exercício de 2016 a Faculdade Santa Marcelina assumiu novas taxas de 
depreciação, em função da estimativa de vida útil realizada por especialista interno. As vidas úteis 
estimadas para os períodos correntes são as seguintes: • Equipamentos de informática / cessão de 
uso de software / veículos 05 anos, • Aparelhos telefônicos/ condicionadores de ar/ móveis e 
utensílios 10 anos, • Aparelhos de som vídeos e imagens / máquinas e equipamentos 10 anos, • 
Biblioteca / instalações/ material didático, pedagógico e laboratorial 10 anos, • Instrumentos 
musicais/ lavanderia / copa e cozinha 10 anos, • Brinquedos e materiais esportivos /estudo e teatro 
10 anos, • Capela, alfaias e castiçais 20 anos, • Reformas e benfeitorias em imóveis de terceiros e 
imóveis próprios 25 anos, • Construções em andamento em imóveis de terceiros/ imóveis 25 anos. 
j. Intangível - O ativo intangível é composto por programas de computador (software), que são 
amortizados usando-se o método linear à taxa de 20% ao ano, e custos de desenvolvimentos e 
implantação de novos cursos, onde sua realização se dará na medida de sua execução. k. Redução 
ao valor recuperável - Um ativo fi nanceiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é 
avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido 
perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência 
objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele 
evento de perda teve um efeito negativo nos fl uxos de caixa futuros projetados que podem ser 
estimados de uma maneira confi ável. Em 2016 e 2015, a administração da Associação não 
identifi cou indícios que pudessem gerar uma redução ao valor recuperável. l. Demais ativos 
circulantes e não circulantes - Os demais ativos circulantes e não circulantes estão apresentados 
aos valores de custo, que não excedem o valor de realização. m. Passivos circulantes e não 
circulantes - Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, variações monetárias 
e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. n. Receitas antecipadas - As receitas 
antecipadas referem-se a parcelas de mensalidades de períodos subsequentes, recebidas 
antecipadamente, registradas no passivo circulante e que serão reconhecidas no resultado de 
acordo com o regime de competência. o. Provisões - Uma provisão é constituída no balanço 
quando a Associação possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento 
passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. p. 
Patrimônio líquido - Representa o patrimônio inicial da Associação, acrescido ou reduzido dos 
superávits (défi cits) apurados anualmente desde a data de sua constituição, ajustes de avaliação 
patrimonial, que são empregados integralmente nos objetivos sociais da Associação, conforme 
divulgado na Nota Explicativa n° 1. 4 Caixa e equivalentes de caixa

2016 2015
Caixa 31.458,62 30.824,74
Bancos c/ movimento 149.792,96 1.402.582,19
Bancos c/ poupança 44.523,61 338.988,45
Aplicações fi nanceiras de liquidez imediata 59.575.726,53 53.269.780,11

59.801.501,72 55.042.175,49
 A Associação mantém a parcela disponível dos superávits dos exercícios aplicados fi nanceiramente 
enquanto não reinvestidos em atividades ligadas ao seu objeto social. As aplicações referem-se a 
fundos de investimentos em cotas de fundo de investimentos principal referenciado DI, e estão 
demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento dos 
exercícios. 5 Aplicações fi nanceiras em curto e longo prazo

CurtoPrazo LongoPrazo
Modalidade 2016 2015 2016 2015
Fundo de Investimentos Financeiros 7.303.265,59 5.822.105,18 18.952.232,98 6.006.419,96
Certifi cado de Depósitos Bancários 129.486,06 3.261.595,49 232.446,83 1.460.092,98
Letras Financeiras 1.359.533,53 40.325.047,63 42.420.844,53 1.186.583,86  
Perdas estimadas c/aplicações fi nanceiras 0,00 0,00 (2.221.494,62) (2.221.494,62)

8.792.285,18 49.408.748,30 59.384.029,72 6.431.602,18
As aplicações fi nanceiras referem-se a certifi cados de depósitos bancários e são remunerados às taxas que 
variam entre 100% a 103% do Certifi cado de Depósito Interbancário CDI e aplicações em letras 
fi nanceiras. As aplicações fi nanceiras da instituição não estão sujeitas à incidência de impostos, 
devido Associação gozar de imunidade de tributos federais. As aplicações do Banco Cruzeiro do Sul 
tiveram seus rendimentos fi nanceiros até o mês de novembro de 2012, pois no dia 14 de setembro o 
Banco Central decretou a liquidação extrajudicial. 6 Mensalidades escolares a receber

2016 2015
Mensalidades a receber (do exercício) 5.879.794,69 4.661.161,96
Mensalidades a receber (de exercícios anteriores) 4.268.631,55 4.085.644,86
Acordos de mensalidades 4.576.506,64 3.933.791,70
Cursos extra curriculares e taxas 160.700,51 170.182,71
(-) PCLD (595.425,34) (514.031,25)
As Mensalidades a Receber contemplam apenas os saldos dos últimos cinco anos, apurados 
através de relatórios. As mensalidades baixadas são mantidas em cobranças judiciais e 
extrajudiciais. 7 Adiantamentos

2016 2015
Créditos de funcionários 2.364.726,21 2.152.446,17
Adiantamentos a fornecedores 259.952,65 68.821,49
Outros adiantamentos 2.678,46 3.210,46

2.627.357,32 2.224.478,12
8 Outras contas a receber

2016 2014
FIES – Financiamento estudantil 64.230,24 1.538.753,40
Uniformes 119.175,21 136.496,95
Créditos fi scais, tributários e previdenciários 110.134,61 81.329,52
Cheques a depositar / cobrar 57.168,51 58.871,52
Despesas a realizar 17.075,88 12.776,26

367.784,45 1.828.227,65
9 Imobilizado - a. Movimentação do custo de 31/12/2015 a 31/12/2016

Obras de artes 6.240,00 - - - - 6.240,00
Total 212.923.777,92 6.403.456,43 - - (95.501,29) 219.231.733,06
b. Movimentação da depreciação de 31/12/2015 a 31/12/2016

2015 2016
Depreciação / amorticação Ativo 
Imobilizado Saldo 

Depreciação/ amor-
tizaçaõ Baixas Saldo 

Imóveis (882.897,20) (318.485,28) - (1.201.382,48)
Reformas em Imóveis de Terceiros (760.478,93) (221.804,88) - (982.283,81)
Construções em andamento de terc (34.350,23) (6.531,96) - (40.882,19)
Instalações (82.524,58) (49.361,62) - (131.886,20)
Biblioteca (2.336.799,99) (199.660,64) - (2.536.460,63)
Máquinas e Equipamentos (1.946.450,15) (333.211,83) - (2.279.661,98)
Móveis e Utensílios (1.825.115,22) (471.248,96) - (2.296.364,18)
Equipamentos de Informática (2.035.800,14) (260.495,52) - (2.296.295,66)
Veículos (690.898,54) (91.634,62) 95.000,00 (687.533,16)
Mat. didático, pedagógico e laboratorial (602.117,92) (122.587,00) 501,29 (724.203,63)
Total (11.197.432,90) - (2.075.022,31) 95.501,29 (13.176.953,92)
Resumo do ativo imobilizado

Custo
Depreciação/
Amortização Líquido

Em 31 de dezembro de 2015 212.923.777,92 (11.197.432,90) 201.726.345,02
Em 31 de dezembro de 2016 219.231.733,60 (13.176.953,92) 206.054.779,68
10 Imobilizado em andamento

2016 2015
Imobilizado em andamento 2.732.000,00 0,00
A Associação em 19 de novembro de 2015 arrematou imóvel do Banco Santander, o qual será 
transferido para Associação no exercício 2017. 11 Intangível - a. Movimentação do custo de 
31/12/2015 a 31/12/2016

2015 2016
Ativo Intangível Saldo Aquisições Baixas Saldo 
Marcas e patentes  7.984,00  -  -  7.984,00 
Desenvolvimento - Cursos  -  243.846,91  -  243.846,91 
Cessão de uso de software  2.427.437,31  320.839,63  -  2.748.276,94 
Total  2.435.421,31  564.686,54  -  3.000.107,85 
b. Movimentação da amortização de 31/12/2015 a 31/12/2016

2015 2016
Depreciação / amorticação Ativo Intangível Saldo Amortização Baixas Saldo
Cessão de uso de software (1.492.203,34) (481.364,94) 1.457,16 (1.972.111,12)
Total (1.492.203,34) (481.364,94) 1.457,16 (1.972.111,12)

(12.689.636,24) (2.556.387,25) 96.958,45 (15.149.065,04)
Resumo do ativo intangível

Custo
Depreciação/
Amortização Líquido

Em 31 de dezembro de 2015 2.435.421,31 (1.492.203,34) 943.217,97
Em 31 de dezembro de 2016 3.000.107,85 (1.972.111,12) 1.027.996,73
A Associação optou pela adoção do custo atribuído (deemed cost) ajustando os saldos na data de 
01 de janeiro de 2011. Os valores justos utilizados na adoção do custo atribuído foram estimados 
por especialistas externos, com experiência e competência profi ssional A adoção do custo atribuído 
produziu efeitos no Patrimônio Líquido, em conta específi ca de Ajuste de Avaliação Patrimonial, 
onde o mesmo foi aumentado em R$ 3.582.000,00 (2013) e R$ 134.814.694,70 (2012). A sua 
realização está sendo efetuada mediante a depreciação do exercício, conforme evidenciado nas 
demonstrações das mutações do patrimônio líquido. Os ajustes negativos foram registrados como 
despesas. 12 Contas e títulos a pagar

2016 2015
Fornecedores de serviços 531.012,41 462.089,66
Fornecedores de materiais 673.725,55 386.799,60
Credores diversos 23.444,84 2.216.180,34
Seguros a pagar 870,33 51.930,98
Benefi cios a pagar 91.171,25 0,00

1.320.224,38 3.117.000,58
13 Obrigações trabalhistas e encargos

2016 2015
Salários a pagar 4.283.504,18 3.949.587,66
Provisões de férias e encargos 6.114.415,05 5.571.509,69
Impostos e contribuições trabalhistas 3.240.331,76 2.807.427,02
Outros impostos e contribuições 85.523,82 105.062,00

13.723.774,81 12.433.586,37
As provisões de férias e 1/3 foram constituídas tomando-se por base a remuneração do 
empregado no mês em que ela estiver sendo constituída. Os encargos sociais foram constituídos 
concomitantemente à constituição das provisões. 14 Provisões para contingências - A 
Associação é parte (pólo passivo) em ações judiciais e administrativas, decorrentes do curso 
normal das operações, envolvendo substancialmente questões previdenciárias, cíveis e 
trabalhistas. A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos, análise 
das demandas judiciais pendentes e com base na experiência referente às quantias reivindicadas, 
constituiu provisão em montante considerado sufi ciente para cobrir as prováveis perdas estimadas 
com as ações em curso. Movimentação das contingências (processos)

31/12/2015 Adições Baixas 31/12/2016
Trabalhistas (a) 218.271,97 210.433,26 (130.271,97) 298.433,26
Cíveis (b) 110.111,98 27.919,61 (20.223,13) 117.808,46
Outras contingências (c) 495.230,96 0,00 0,00 495.230,96

823.614,91 238.352,87 (150.495,10) 911.472,68
(a) Trabalhistas: Com base em informações dos assessores jurídicos, a Administração constituiu 
provisão referente às reclamações trabalhistas, para as ações classifi cadas como sendo de risco 

provável, a saber: • Faculdade Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0017-87, no montante de R$ 
2.000,00; • Colégio Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0004-62, no montante de R$ 88.000,00; 
• Faculdade Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0014-34 no montante de R$ 208.433,26. (b) 
Cíveis: Com base em informações dos assessores jurídicos, a Administração constituiu provisão 
referente às reclamações cíveis, para as ações classifi cadas como sendo de risco provável, a saber. 
• Associação Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0001-10, no montante de R$ 10.000,00; • Colégio 
Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0002-09, no montante de R$ 79.393,49; • Faculdade Santa 
Marcelina Muriaé C.N.P.J. 60.742.855/0006-24, no montante de R$ 1.000,00. • Faculdade Santa 
Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0017-87, no montante de R$ 22.145,97; • Colégio Santa Marcelina 
C.N.P.J. 60.742.855/0011-91, no montante de R$ 5.269,00. (c) Outras contingências: Em 03 
de fevereiro de 2011 a Associação recebeu do Ministério da Saúde, o Parecer GESCON nº 199 
referente recursos de glosas do Convênio nº 812/2006, fi rmado com a Faculdade Santa Marcelina 
C.N.P.J. 60.742.855/0017-87. A Associação constituiu provisão no montante de R$ 495.230,96, 
em face à possível perda. Para os processos classifi cados como risco de perda possível (R$ 
23.028.220,60) e risco de perda remoto, nenhuma provisão foi constituída nas demonstrações 
contábeis tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua 
contabilização. Notifi cações fi scais - Quota patronal. A Associação, em 21 de dezembro de 
2007, foi notifi cada pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo, através de Notifi cação Fiscal 
de Lançamento de Débito (NFLD) nº. 37.030.706-2, no montante de R$ 21.906.216,99, relativos 
às Contribuições Previdenciárias devidas à Seguridade Social no período de 01/2001 a 12/2002 
(Quota Patronal, SAT/RAT - grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, e, as destinadas a Terceiros e Outras Entidades e Fundos). Em fase 
administrativa a Associação impugnou o Lançamento havido, sendo o mesmo, em grau recursal 
parcialmente modifi cado, por conta do reconhecimento da decadência relativa aos períodos de 
01/2001 a 11/2001, alterando o valor lançado para R$ 14.868.744,79 atualizados em 01/11/2010. 
Ainda em fase administrativa a Associação apresentou novo recurso frente à decisão que modifi cou 
parcialmente o lançamento, contestando os lançamentos remanescentes.  Em dezembro de 
2013 os lançamentos foram mantidos em última instância administrativa. Contudo, anteriormente 
à referida decisão a Associação ingressou com Ação judicial - 0021505-12.2010.4.03.6100 - 
requerendo a declaração e reconhecimento do seu direito à imunidade. A referida demanda, em 
fase, instrutória apresenta laudo pericial contábil favorável à tese da Associação. Em dezembro 
de 2014, a Associação recebeu Auto de Infração da Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, 
referente às contribuições previdenciárias, abrangendo o período de jan-09 a dez-09, sendo: 1. 
AI 510694063 no valor de R$ 20.074.187,97, 2. AI 510694071 no valor de R$ 4.182.705,64 A 
Administração da Associação, com base na posição de seus assessores jurídicos, e nos pareceres 
de renomados juristas, apresenta a tese de imunidade tributária, buscando a impugnação dessas 
notifi cações e considera pouco provável a possibilidade de perda, consequentemente, nenhuma 
provisão foi constituída nas demonstrações contábeis do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2016 e 2015, tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua 
contabilização. 15 Patrimônio Líquido - a. Patrimônio social. Acumula valores de superávits 
(défi cits) apurados anualmente desde a data de sua constituição e ajustes. b. Resultado do período. 

O resultado do período é incorporado ao Patrimônio Social, conforme Resolução CFC N.º 1.409/12 que 
aprovou Interpretação ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros. c. Dissolução ou extinção. 
Na eventual possibilidade de encerramento das atividades da Associação, por meio de anuência 
de 2/3 (dois terços) de suas associadas na Assembléia Geral Extraordinária, seu patrimônio social 
será revertido a favor de uma associação congênere, devidamente registrada junto ao Conselho 
Nacional de Assistência Social. d. Ajustes de avaliação patrimonial. Decorrente dos efeitos do 
reconhecimento do custo atribuído de imobilizados realizados no exercício de 2011, conforme 
detalhado na nota 11. e. Encerramento de atividades. Em 20 de junho de 2011 a Associação, 
autorizou a transferência de unidades administrativas, por “Cessão de Atividades” para o Instituto 
das Irmãs de Santa Marcelina, C.N.P.J. 62.035.639/0001-60, pelo período experimental e provisório 
de três anos, conforme Ata de Reunião de Diretoria. São elas:

Associação Santa Marcelina Instituto das Irmãs de Santa Marcelina
Casa Sta Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0010-00 Com. Sagrada Família C.N.P.J. 62.035.639/0005-93
Juvenato Sta Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0012-72 Com. Ancilla Domini C.N.P.J. 62.035.639/0016-46
Instituto Sta Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0013-53 Com. Imac. Conceição C.N.P.J. 62.035.639/0019-99
Em função da transferência, foram cedidos em comodato, todos os bens móveis existentes 
nestas unidades. Também, foram assumidos e transferidos para o Instituto, todos os empregados 
e passivos correspondentes, bem como, contratos concernentes às atividades desenvolvidas 
nas unidades. O resultado desta transação causou uma redução no patrimônio da Associação, 
conforme evidenciado nas demonstrações das mutações do patrimônio líquido. Em 25 de junho de 
2015 a Associação , conforme Ata de Reunião de Diretoria, autorizou a transferência defi nitiva de 
unidades administrativas para o Instituto das Irmãs de Santa Marcelina. Em 16 de junho de 2016 
a Associação, conforme Ata de Reunião de Diretoria autorizou o encerramento das atividades de 
fi liais. São elas

Casa Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0010-00
Juvenato Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0012-72
Instituto Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0013-53
Escola de Jovens e Adultos (EJA) – Santa Marcelina C.N.P.J. 60.742.855/0021-63
Escola de Jovens e Adultos (EJA) - São Sátiro C.N.P.J. 60.742.855/0022-44
Escola de Jovens e Adultos (EJA) - Santo Ambrósio C.N.P.J. 60.742.855/0023-25
Espaço Perfume C.N.P.J. 60.742.855/0024-06
16 Adequação das receitas com as despesas com pessoal - As entidades educacionais 
devem evidenciar a adequação das receitas com as despesas de pessoal, segundo parâmetros 
estabelecidos pela Lei das Diretrizes e Bases da Educação e sua regulamentação. Desta forma, 
a Associação no ensino superior aplicou 25,57 %, e na educação básica 30,45 % de sua Receita 
de Anuidades Escolares em Despesas com Pessoal (área fi m-docentes), conforme demonstrado a 
seguir (valores extraídos da demonstração do resultado do período): 

Receita de Anuidades Escolares - Ensino Superior 72.617.052,90 
Despesas com Pessoal - Docente- Ensino Superior 18.564.954,94 
Percentual de adequação (Vl. Despesa ÷ Vl. Receita) 25,57%
Receita de Anuidades Escolares - Educação Básica  95.766.880,32
Despesas com Pessoal -Docente  29.158.303,29
Percentual de adequação (Vl. Despesa ÷ Vl. Receita) 30,45%

17 Isenções (imunidade) usufruídas - A Associação é imune de Impostos e de Contribuições 
para a Seguridade Social por força do artigo 150, inciso VI, alínea (c) e do art. 195, § 7º, ambos 
da Constituição Federal. Ademais, cumpre integralmente todos os requisitos previstos no Código 
Tributário Nacional para gozo da imunidade tributária. A Associação enquadra-se na hipótese da 
Adin nº 2028-5, que tramita junto ao Supremo Tribunal Federal, que suspendeu os efeitos da Lei nº 
9.732/98, que visam limitar a Isenção (Imunidade) das Contribuições à Seguridade Social -INSS. 
A Associação, a título de demonstração, vem evidenciando suas contribuições sociais usufruídas, 
com base na Lei 8.212/91, em sua redação primitiva. Esses valores anuais equivalem à Isenção 
(Imunidade) Usufruída - INSS e COFINS s/ receita de prestação de serviço

2016 2015
Custo da Isenção Usufruída-INSS- Empresa 15.403.692,86 13.875.314,71
Custo da Isenção Usufruída-INSS- RAT 663.223,39 687.488,52
Custo da Isenção Usufruída-INSS- Terceiros 3.427.244,95 3.093.698,36
COFINS s/ receita de prestação de serviços 5.051.518,00 4.684.252,95

18 Atividades benefi centes de educação - A certifi cação das entidades benefi centes de 
assistência social é concedida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fi ns lucrativos, 
reconhecidas como entidades benefi centes de assistência social com a fi nalidade de prestação 
de serviços nas áreas de assistência social, saúde e educação e que atendam ao disposto na Lei 
nº 12.101, 27 de novembro de 2009, e posteriores regulamentações. Em 15 de outubro de 2013 
foi publicada a Lei nº 12.868 que entre outros alterou a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2.009. A 
Associação Santa Marcelina foi registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, por 
meio do processo administrativo nº 00000.108.917/59, deferido em sessão realizada no dia 16 de 
dezembro de 1959, bem como teve seu primeiro pedido de concessão do Certifi cado de Entidade 
Benefi cente de Assistência Social - CEBAS (antigo Certifi cado de Fins Filantrópicos) deferido 
nos autos do processo nº 012.882/64, em 11 de março de 1964. A Associação Santa Marcelina é 
portadora regular do CEBAS desde a primeira concessão ocorrida em 11 de março de 1964 até o 
término da validade do último certifi cado ocorrido em 31 de dezembro de 2014, estando, inclusive, 
garantida a extensão de seus efeitos até decisão fi nal do novo pedido de renovação já protocolizado 
junto ao Ministério da Educação - MEC em 19 de dezembro de 2014. Além disso, por meio da 
Resolução CNAS nº 214, de 04 de dezembro de 2007, publicada no Diário Ofi cial da União - DOU 
de 18 de dezembro de 2007, foi deferido o pedido de renovação do CEBAS da Associação Santa 
Marcelina, com validade de 01 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2009, conforme se verifi ca 
nos autos do processo administrativo nº 71010.003840/2006-57. Mantendo sua regularidade, a 
Associação teve novo pedido de renovação do CEBAS deferido pelo MEC, conforme Portaria nº 
718, de 02 de outubro de 2015, publicada no DOU de 05 de outubro de 2015 protocolou em 22 de 
dezembro de 2009, com validade de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014, conforme 
se verifi ca nos autos do processo administrativo nº 23123001817/2010-94. A presente Portaria, 
ainda, determinou o arquivamento do processo administrativo nº 2300009437/2012-56 por perda do 
objeto, consubstanciado no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014. Foram protocolados 
processos administrativos de renovação do CEBAS em 19 de dezembro de 2014, autuado sob o 
nº 23000014659/2014-52 e 30 de novembro de 2015, autuado sob o nº 23000020479/2015-91, 
estando ambos em fase de instrução e pendente de decisão terminativa até data de encerramento 
desta demonstração contábil. Gratuidades - A Associação Santa Marcelina e suas mantidas 
ofertaram gratuidades parciais (50%) ou integrais (100%) para alunos da educação básica e do 
ensino superior. Além disso, no ensino superior, após adesão ao Programa Universidade para 
Todos (PROUNI) em 22 de dezembro de 2010, também são concedidas bolsas de estudos integrais 
(100%) e parciais (50%), de acordo com a Lei nº 11.096/2005. As gratuidades são concedidas 
mediante análise prévia e comprovação do perfi l socioeconômico, conforme disposto na Lei 
12.101/2009. A concessão de bolsas de estudos quantitativas, no exercício 2016, pode ser assim 
demonstrada:

Educação Básica
Bolsas de estudos concedidas 

Total 
matriculados 100% 50%

Outros% e 
convenção 

coletiva
Total 

benefi ciados
Educação Infantil 1.539 447 4 84 535
Ensino Fundamental I e II 4.643 1.016 147 215 1.378
Ensino Médio 715 95 45 66 206

6.897 1.558 196 365 2.119
Ensino Superior - Cursos Semestrais

 1º SEMESTRE 2016
Bolsas de estudos concedidas

Total 
matriculados

PROUNI 
100%

PROUNI 
50% 100% 50%

Outros% e 
convenção 

coletiva
Graduação 1.530 312 22 50 20 26
Pós Graduação 434 0 0 0 0 2
Extensão 32 0 22 0 0 0

1.996 312 22 50 20 28
2º SEMESTRE 2016

Bolsas de estudos concedidas

Total 
matriculados

PROUNI 
100%

PROUNI 
50% 100% 50%

Outros% e 
convenção 

coletiva
Graduação 1.460 300 21 48 19 24
Pós Graduação 319 0 0 0 0 2
Extensão 56 0 0 0 0 0

1.835 300 21 48 19 26

Ensino Superior - Cursos Anuais
Bolsas de estudos concedidas

Total 
matriculados

PROUNI 
100%

PROUNI 
50% 100% 50%

Outros% e 
convenção 

coletiva
Graduação 1.028 156 150 24 10 2
Pós Graduação 0 0 0 0 0 0
Extensão 0 0 0 0 0 0

1.028 156 150 24 10 2

Para a concessão ou renovação do certifi cado, a legislação em vigor determina o cadastramento 
no Sistema Eletrônico de Certifi cação das Entidades Benefi centes de Assistência Social na Área 
de Educação (SisCEBAS). 19 Receitas de prestação de serviços

Ensino infantil, fundamental e médio 2016 2015
Receita bruta de prestação de serviços 91.953.343,56 88.006.694,62
(-) Bolsas de estudos (22.179.168,35) (22.025.515,04)
(-) Mensalidades canceladas (115.969,05) (117.327,25)

69.658.206,16 65.863.852,33

Ensino superior 2016 2015
Receita bruta de prestação de serviços 76.427.008,80 66.149.292,13
(-) Bolsas de estudos (15.847.149,19) (13.068.395,69)
(-) Mensalidades canceladas (4.505.768,47) (2.574.048,92)

56.074.091,14 50.506.847,52

20 Auxílios, subvenções e convênios públicos

Ensino infantil, fundamental e médio 2016 2015
Convênio 064/15 e 071/14 - SME (a) 0,00 717.447,50
Convênio 075/2016 (b) 813.979,75 0,00

813.979,75 717.447,50

(a) Convênio 070 e 071/2014 (055/13), fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Botucatu (SP), 
por meio de sua Secretaria Municipal de Educação e a Obra Social Marina Videmari, C.N.P.J. 
60.742.855/0016-04, tem por objetivo estabelecer condições de parceria entre as instituições, 
visando oferecer educação de qualidade e assistência social através da promoção da infância, da 
adolescência e da família. (b) Convênio 075/16 fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Botucatu 
(SP), por meio de sua Secretaria Municipal de Educação e a Obra Social Marina Videmari, C.N.P.J. 
60.742.855/0016-04, visando oferecer educação infantil e ensino fundamental de qualidade de 
acordo com a Lei de Diretrizes e Base da Educação. 21 Outras receitas 

Ensino infantil, fundamental e médio 2016 2015
Taxas escolares e cursos extracurriculares 3.929.505,81 4.042.669,01
Serviços voluntários recebidos 3.268.291,67 2.634.278,25
Receitas patrimoniais (a) 1.400.416,56 1.541.898,39
Receitas uniformes 488.176,13 846.297,56
Receitas de doações 174.539,20 102.707,93
Receitas transitórias e eventuais 33.050,00 15.100,00

9.293.979,37 9.182.951,14

Ensino superior 2016 2015
Taxas de secretaria e vestibular 695.812,57 634.485,46
Serviços voluntários recebidos 665.437,43 677.125,58
Receitas patrimoniais (a) 411.638,64 858.225,16
Receitas de doações 2.586,51 27.978,90
Receitas transitórias e eventuais 7.710,00 1.100,00

1.783.185,15 2.198.915,10

(a) Receitas patrimoniais refere-se à locação, recuperação de despesas, utilidades e descontos 
ocorridos em folha de pagamento, eventos e promoções sociais, entre outros. 22 Outras despesas

Ensino infantil, fundamental e médio 2016 2015
Despesas com pessoal (meio) (23.149.316,65) (21.183.108,74)
Despesas administrativas (11.982.323,78) (10.827.550,28)
Despesas fi nanceiras c/ alunos (descontos) (5.327.524,75) (4.315.578,21)
Despesas com serviços voluntários (3.268.291,67) (2.634.278,25)
Despesas fi scais, tributárias e previdenciárias (76.053,38) (124.878,63)
Despesas c/ gratuidades (a) (54.896,01) (100.209,83)

(43.858.406,24) (39.185.603,94)

Ensino superior 2016 2015
Despesas com pessoal (meio) (12.835.616,50) (10.928.224,68)
Despesas administrativas (12.926.529,27) (9.633.061,95)
Despesas fi nanceiras c/ alunos (descontos) (3.156.076,17) (3.886.483,80)
Despesas fi scais, tributárias e previdenciárias (84.824,99) (26.029,22)
Despesas com serviços voluntários (665.437,43) (677.125,58)
Despesas c/ gratuidades (a) (1.600,00) (0,00)

(29.670.084,36) (25.150.925,23)

(a) Refere-se a despesas incorridas no Programa de Apoio ao Aluno Bolsista. 23 Receitas 
institucionais

2016 2015
Convênios e parcerias (a) 25.000,00 550.000,00
Receitas patrimoniais 1.979,79 18,78
Receitas de doações 1.165,69 1.382,94

28.145,48 551.401,72

(a) Convênio para viabilização de programa de bolsas de mobilidade internacional, celebrado entre 
a Associação e o Banco Santander. 

Opinião

Examinamos as demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA que 

compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2016, e as respectivas demonstrações 

do resultado do período, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício 

fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 

principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da entidade, em 31 de dezembro 

de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa 

data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 

intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 

independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 

no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 

essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião.

Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 

contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasiparecer l e pelos controles 

internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 

da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 

relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 

das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 

cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 

das operações. 

Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 

supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 

em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 

erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 

de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 

existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 

quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 

as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da 

auditoria. Além disso:

• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 

sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de 

expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Entidade.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 

de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 

devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 

demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 

data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais 

se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 

as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 

eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 

alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive 

as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos 

trabalhos.

São Paulo - SP, 20 de abril de 2017

AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS

CRC/SP 2SP 024298/O-3

Alexandre Chiaratti do Nascimento
Contador

CRC/SP 187.003/ O- 0
CNAI – SP – 1620

24 Despesas com atividades institucionais

2016 2015
Despesas com pessoal (6.038.096,51) (4.902.481,74)
Despesas administrativas (4.450.029,19) (3.512.716,15)
Despesas fi scais, tributárias e previdenciárias (22.637,09) (38.847,90)

(10.510.762,79) (8.454.045,79)

As despesas institucionais refere-se as atividades desenvolvidas pela mantenedora da Associação. 

25 Receitas e despesas fi nanceiras

Receitas fi nanceiras 2016 2015
 Rendimentos de aplicações fi nanceiras 16.435.215,06 12.880.249,73
 Juros e multas ativas 1.201.387,81 1.048.866,38
 Descontos obtidos 34.413,78 92.269,75

17.671.016,65 14.021.385,86
Despesas fi nanceiras 
 Juros passivos (1.784,76) (3.149,60)
 Tarifas bancárias e cartão (79.126,78) (43.096,26)
 Multas passivas (954,85) (136,46)
 Perdas estimadas com aplicações fi nanceiras (0,00) (2.221.494,62)

(81.866,39) (2.267.876,94)
17.589.150,26 11.753.508,92

26 Receitas (despesas) - Serviços voluntários - Conforme determinado pela ITG 2002, para 

efeito de cumprimento à resolução aplicável a entidades sem fi nalidade de lucros, a Associação 

identifi cou e mensurou os trabalhos voluntários recebidos durante o exercício de 2016 e 2015. O 

valor de trabalho voluntário foi reconhecido com base em valores de mercado correspondentes a 

cada um dos serviços recebidos. Nenhum dos valores teve o desembolso de caixa correspondente, 

tendo sido reconhecidos, nos grupos de outras receitas e outras despesas, na demonstração do 

superávit, sem efeito no resultado do exercício. 27 Cobertura de seguros - Em 31 de dezembro 

de 2015, a Associação possuía cobertura de seguros contra incêndio e riscos diversos, que foram 

defi nidas por orientação de especialistas e levam em consideração a natureza de sua atividade e o 

grau de risco envolvido. A Administração, baseada na orientação desses consultores, considera as 

coberturas sufi cientes para cobrir eventuais perdas. 28 Instrumentos fi nanceiros - A Associação 

opera apenas com instrumentos fi nanceiros não-derivativos que incluem aplicações fi nanceiras, 

contas a receber e outros recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, assim como contas a pagar 

e outras dívidas, cujos valores são representativos a respectivos valores de mercado. Em função 

das características e forma de operação bem como a posição patrimonial e fi nanceira em 31 de 

dezembro de 2016, a Associação não está signifi cativamente sujeita aos fatores de: (i) riscos 

de crédito, que são gerenciados diretamente com o cliente onde os débitos são quitados e/ou 

renegociados, bem como a constituição para perdas com créditos de liquidação duvidosa que em 

31 de dezembro de 2016 representava a perda estimada pela administração, (ii) risco de preço dos 

serviços, (iii) risco de taxas de juros e (iv) risco de taxas de câmbio uma vez que a Associação não 

transaciona em moeda estrangeira.

São Paulo, SP, 31 de dezembro de 2016.

Rumilda Maria Cesca Longo Cristiane Ferreira Vieira Marcelo Roberto Monello
Diretora – Presidente Contadora CRC 1SP 233426/O-2 Contador CRC 1SP 207467/O-2
C.P.F. 029.749.898-37 Monello Contadores Monello Contadores

CRC 2SP 014827/O-0 CRC 2SP 014827/O-0

2015 2016
Ativo Imobilizado Saldo Aquisições Transf. Entre contas Transf. entre unidades Baixas Saldo 
Terrenos 88.249.000,00 - - - - 88.249.000,00
Imóveis 100.921.868,17 716.269,00 101.326,65 1.465.087,34 - 103.204.551,16
Reformas e benfeit. em Imóveis 108.055,79 1.706.204,85 (101.326,65) (1.465.087,34) - 247.846,65
Reformas em Imóveis de Terceiros 4.826.173,16 1.285.001,69 - - - 6.111.174,85
Construções em andamento de terc 163.297,64 - - - - 163.297,64
Instalações 449.556,14 127.507,07 - - - 577.063,21
Biblioteca 3.335.764,63 201.558,13 - - - 3.537.322,76
Máquinas e Equipamentos 3.670.799,63 906.327,62 - - - 4.577.127,25
Móveis e Utensílios 6.214.624,03 629.300,64 - - - 6.843.924,67
Equipamentos de Informática 2.703.838,94 790.691,26 - - - 3.494.530,20
Veículos 955.851,77 - - - (95.000,00) 860.851,77
Mat. didático, pedagógico e laboratorial 1.318.708,02 40.596,17 - - (501,29) 1.358.802,90
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CBS Médico Científi ca S/A - CNPJ: 48.791.685/0001-68
Demonstrações Financeiras

ATIVO 2016 2015
Ativo Circulante 140.520.778,07 136.251.765,65
Caixa 623,35 1.341,03
Bancos Conta Movimento 211.742,61 6.232.334,03
Aplicações Financeiras 64.076.306,61 76.982.932,95
Duplicatas a Receber 36.156.627,68 32.021.605,22
Estoques 38.968.193,70 19.352.191,26
Impostos a Recuperar 924.580,89 665.695,76
Outros  Créditos 182.703,23 995.665,40
Ativo Não Circulante 387.500,00 387.500,00
Outros  Créditos 387.500,00 387.500,00
Ativo Permanente 14.775.876,30 12.059.148,07
Imobilizado 15.174.220,59 12.236.558,50
(-) Depreciação Acumulada (812.426,72) (712.557,14)
Intangível 606.510,63 606.510,63
(-) Amortização Acumulada (192.428,20) (71.363,92)
Total do Ativo 155.684.154,37 148.698.413,72

PASSIVO 2016 2015
Passivo Circulante 98.479.796,75 92.554.715,70
Fornecedores 94.946.797,60 89.931.286,05
Débitos Sociais 268.704,86 292.010,49
Débitos Fiscais 1.860.782,06 1.185.079,34
Dividendos a Pagar - -
Outras Exigibilidades 648.515,20 356.718,15
Provisões 754.997,03 789.621,67
Passivo Não Circulante 17.134.578,60 24.207.718,30
Outras Contas a Pagar 17.134.578,60 24.207.718,30
Patrimônio Líquido 40.069.779,02 31.935.979,72
Capital Social 800.000,00 800.000,00
Lucros Acumulados 31.135.979,72 28.212.556,81
Resultado do Exercício 8.133.799,30 5.373.422,91
Distribuição Lucro - (2.450.000,00)

Total do Passivo 155.684.154,37 148.698.413,72

Demonstração de Resultado 2016 2015
Receita Bruta Operacional 345.902.314,16 315.727.418,81
Vendas de Mercadorias    345.902.314,16     315.727.418,81 
Deduções das Vendas (68.790.791,75) (73.589.282,21)
Vendas Canceladas        (8.860.865,27) (9.702.086,57)
ICMS sobre Vendas Canceladas          1.235.251,69  1.586.622,75
PIS         (3.010.390,54) (2.756.168,43)
COFINS      (13.866.041,22) (12.695.070,25)
ICMS     (44.287.185,43) (50.016.027,06)
IPI sobre Vendas (1.560,98) (6.552,65)
Receita Líquida    277.111.522,41     242.138.136,60 
Custos   (245.375.627,51) (217.393.979,99)
Custos da Mercadorias Vendidas  (245.375.627,51) (217.393.979,99)
Lucro Bruto        31.735.894,90        24.744.156,61 
Despesas/Receitas Operacionais (19.131.522,73) (16.626.803,02)
Resultado Operacional 12.604.372,17           8.117.353,59 
Resultado antes CSLL/IRPJ 12.604.372,17           8.117.353,59 
Provisão para CSLL          (3.280.832,99) (732.687,53)
Provisão para IRPJ           (1.189.739,88) (2.011.243,15)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Período 8.133.799,30 5.373.422,91

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2016 - Valor em R$

A DIRETORIA CONTADORA: Paula Cristina Romano - CRC: 1SP178.121/O-4

Os ativos circulantes são demonstrados pelos valores de realização, in-
cluindo, quando aplicáveis, os rendimentos auferidos. Os passivos circu-
lantes e não circulantes são demonstrados por valores conhecidos ou cal-
culáveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos encargos incorridos. (c) Ativo 
Imobilizado: Demonstrado pelo valor do custo de aquisição. A deprecia-
ção é calculada linearmente, com base na estimativa de vida útil dos bens, 
às taxas anuais de 4% para edifícios, 20% para veículos e equipamentos 
de informática e 10% para os demais bens. (d) Patrimônio Social: Com-
posto pelos superávits / défi cits obtidos ao longo do período de existência 
da Entidade. 4) Investimentos: Composta por aplicações em Título de Ca-
pitalização e Consórcios, atualizados até a data do fechamento do balanço. 
5) Caixa e equivalentes de caixa: O Caixa e os Equivalentes de Caixa 
estão assim apresentados:
 2016 2015
Caixas - 200
Titulos de Capitalização 101.054 1.054
Consórcio 53.815 33.767
 154.869 35.022
6) Mensalidades a receber: Composta por créditos gerados no decorrer 
dos exercícios e não quitadas até 31/12/2016. Os valores estão assim de-
monstrados:
 2016 2015
Mensalidades a receber 384.462 308.443
Provisão para créditos duvidosos acumulados (43.960) (9.063)
Líquido a receber 340.502 299.381
7) Adiantamentos: São compostos por valores adiantados à funcionários 
e estão assim demonstrados:
 2016 2015
Adiantamento de salário - -
Adiantamento de férias 4.070 -
 4.070 -
8) Imobilizado Líquido: a) O imobilizado está demonstrado pelo valor do 
custo de aquisição; A depreciação é calculada linearmente, com base na 
estimativa de vida útil dos bens, com as taxas anuais de 4% para edifícios, 
20% para veículos e equipamentos de informática e 10% para os demais 
bens. O imobilizado está assim demonstrados:
   2016-R$ 2015-R$
 Custo de Depre-
Bens Aquisição ciação Líquido Líquido
Benfeitorias 7.920 (2.322) 5.598 5.914
Equipamentos de Informática 77.686 (68.775) 8.911 19.780
Móveis e utensílios 187.848 (69.170) 118.678 128.610
 273.454 (140.267) 133.187 154.304
9) Receitas Antecipadas: As receitas antecipadas correspondem aos va-
lores recebidos no exercício de 2016 decorrentes da primeira parcela da 

 2016 2015
Ativo 634.796,96 488.706,48
Circulante 501.609,93 334.402,48
Caixa e Equivalentes de Caixa - 200,00
Caixa - 200,00
Créditos a Receber 501.609,93 334.202,48
Mensalidades de Terceiros 340.501,89 299.380,80
Títulos e Créditos 154.868,82 34.821,68
Adiantamentos Diversos 6.239,22 -
Não Circulante 133.187,03 154.304,00
Realizável a Longo Prazo 133.187,03 154.304,00
Imobilizado 133.187,03 154.304,00
Bens sem Restrição 273.453,80 260.145,43
(-) Depreciação Acumulada (140.266,77) (105.841,43)

 2016 2015
Passivo 634.796,96 488.706,48
Circulante 1.319.088,26 1.266.090,41
Fornecedores de bens e serviços 12.617,51 11.142,56
Obrigações com Empregados 158.208,08 129.357,96
Provisões 71.327,02 64.385,66
Obrigações Fiscais 112.204,73 151.720,66
Empréstimos e Financiamentos a Pagar 615.230,91 673.733,57
Receitas Antecipadas 349.500,01 235.750,00
Não Circulante 668.718,31 602.390,41
Empréstimos e Financiamentos a Pagar 662.985,80 481.862,97
Outros Parcelamentos 5.732,51 120.527,44
Patrimônio Social (1.353.009,61) (1.379.774,34)
Superávit ou Défi cit Acumulado (1.379.774,34) (1.362.023,41)
Superávit ou Défi cit do Exercicio 26.764,73 (17.750,93)

Balanço Patrimonial

Receitas Operacionais 2016 2015
Sem Restrição 5.825.182,68 5.610.062,94
Programa (Atividades) de Educação
Mensalidades 7.718.828,80 7.273.397,70
Gratuidades (1.893.646,12) (1.663.334,76)
Custos e Despesas Operacionais (3.531.852,82) (3.030.834,57)
Com Programas (Atividades)
Educação (3.531.852,82) (3.030.834,57)
Salários (3.212.823,22) (2.748.671,84)
Encargos Sociais (319.029,60) (282.162,73)
Resultado Bruto 2.293.329,86 2.579.228,37
Despesas Operacionais (1.908.713,07) (2.327.289,66)
Administrativas (1.908.713,07) (2.327.289,66)
Impostos e Taxas (176.467,19) (135.802,38)
Alugueis (746.526,88) (722.280,70)
Materiais de Consumo (114.465,42) (123.726,20)
Serviços Gerais (128.284,01) (152.753,07)
Manutenção (32.343,94) (24.855,79)
Depreciação e Amortização (34.425,34) (32.224,74)
Perdas Diversas (34.897,26) (78.188,12)
Outras Despesas (641.303,03) (1.057.458,66)
Resultado Financeiro (357.852,06) (269.689,64)
Receitas Financeiras 9.211,21 5.501,08
Despesas Financeiras (367.063,27) (275.190,72)
Superávit/Défi cit do Período 26.764,73 (17.750,93)

Demonstração do Resultado

   Total
 Patrimônio Superávit/ Patrimônio
 social Défi cit Líquido
Saldos Iniciais em 01.01.2015 (1.362.023,41) - (1.362.023,41)
Movimentação do Período - - -
Superávit/Défi cit do Período - (17.750,93) (17.750,93)
Ajustes Patrimoniais - - -
Saldos Finais em 31.12.2015 (1.362.023,41) (17.750,93) (1.379.774,34)
Movimentação do Período - - -
Superávit/Défi cit do Período - 26.764,73 26.764,73
Ajustes Patrimoniais - - -
Saldos Finais em 31.12.2016 (1.379.774,34) 9.013,80 (1.353.009,61)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
em 31 de Dezembro de 2016 e 2015

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015 - Em Reais

1) Contexto Operacional: O Instituto de Educação Ofélia Fonseca, é 
uma associação civil, entidade de fi ns ideais, de fi nalidade não econômica, 
nos moldes do que estabelece o Código Civil Brasileiro, em seus artigos 53 
a 61. A Associação tem por fi nalidades sociais: a) Organizar, manter e de-
senvolver a educação e a instrução, em todos os seus níveis e graus, nos 
termos dos princípios consignados na legislação respectiva; b) Contribuir 
para o desenvolvimento da cultura, da pesquisa científi ca, da tecnologia 
e do ensino no Brasil; c) Contribuir para o desenvolvimento da solidarie-
dade humana, através do aperfeiçoamento do homem e da preservação 
da cultura brasileira, inspirada nos princípios morais, cívicos e democrá-
ticos; d) Realizar ou participar de congressos, seminários, conferências, 
excursões e reuniões com fi nalidades educacionais, culturais e sociais.
2) Apresentação das Demonstrações Contábeis: Na elaboração das de-
monstrações fi nanceiras de 2016, a Entidade adotou a Lei n° 11.638/2007, 
naquilo que importa às questões contábeis vinculadas às organizações que 
integram o Terceiro Setor. Nesse sentido, tomou como base de referência 
as orientações advindas da NBC ITG 2002 - Entidades sem Fins de Lu-
cros, aprovada pela Resolução CFC Nº 1409/12, que estabelece critérios 
e procedimentos específi cos de avaliação, de registros dos componentes 
e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, 
e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das en-
tidades sem fi nalidade de lucros. 3) Principais Práticas Contábeis: (a) 
Apuração do Superávit / Défi cit do Exercício: Apuração do resultado do 
exercício - As receitas operacionais decorrentes das mensalidades e as 
despesas operacionais são reconhecidas em regime de competência de 
exercícios. As despesas com bolsas de estudos e descontos concedidos a 
alunos, doações e contribuições e as receitas com subvenções e auxílios, 
são reconhecidas quando dos efetivos pagamentos ou recebimentos; Os 
recursos da Entidade foram aplicados em suas fi nalidades institucionais 
em conformidade com seu Estatuto Social, demonstrado pelas suas des-
pesas e investimentos Patrimoniais. A Entidade na medida do possível vem 
adotando medidas necessárias, como redução de custo para reverter sua 
situação fi nanceira. (b) Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulante:

Antônio Sérgio Ferreira Brandão - Presidente - CPF: 006.083.118-98 Aluízio Soares dos Santos - Téc. Contábil - C.R.C. 1SP. 114. 522/O3
Relatório do Auditor Independente

sobre as Demonstrações Contábeis
Aos associados do Instituto de Educação Ofélia Fonseca. Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis do Instituto de Educação Ofélia 
Fonseca. que compreendem o balanço patrimonial de 31 de dezembro de 
2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exer-
cício fi ndo nesta data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira 
do Instituto de Educação Ofélia Fonseca. Em 31 de dezembro de 2016, 
o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exer-
cício fi ndo nessa data, de acordo com as praticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação ao Instituto de Educação 
Ofélia Fonseca. de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profi ssional e nas normas Profi ssionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião. Ênfase: Não foram apresentados alvarás de entidade 
fi lantrópicas emitidos pelos órgãos competentes. Apesar da entidade ter 
requerido em 04/05/2011. No entanto a Administração optou pelo não re-
colhimento do INSS patronal no montante de R$ 763.815,42 e em 2015 foi 
de R$ 656.586,12, fato que poderá prejudicar sua continuidade caso tenha 
que recolhe-los com multas e juros, sendo que esses valores foram lança-
dos no balanço apenas como contas de compensações. Não foram efetua-
dos testes de recuperabilidade nos bens do ativo imobilizado, em virtude da 
administração entender que não existem perdas a serem contabilizadas. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do Auditor: A administração do Instituto de Educação Ofélia 
Fonseca. é responsável por essas e outras informações que compreen-
dem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 

qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em nossa 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsa-
bilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente, com as demons-
trações contábeis ou com nosso conhecimentos obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há uma distorção relevante no Relató-
rio de Administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e 
da governança pelas demonstrações contábeis: A administração é res-
ponsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as praticas contábeis adotadas pelo Brasil e pe-
los controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de o Instituto de Educação Ofélia Fonseca. Continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis a não ser que a administração pretenda liquidar 
o Instituto de Educação Ofélia Fonseca. Ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela governança do Instituto de Educação Ofélia 
Fonseca são aqueles com responsabilidade pela supervisão do proces-
so de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um ato nível de segurança, mas não 
uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectarão as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-

mento profi ssional, e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da audito-
ria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsifi cação, omissão ou representações intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-
nejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstancias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles 
internos do Instituto de Educação Ofélia Fonseca Avaliamos a adequação 
das politicas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza signifi cativa em relação a eventos ou circunstâncias 
que possa causar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional do Instituto de Educação Ofélia Fonseca. Se concluirmos 
que existe uma incerteza signifi cativa devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras pode levar o Instituto de Educação Ofélia Fonseca a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pelo 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive 
as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi -
camos durante nossos trabalhos.

São Paulo (SP), 22 de maio de 2017.
Luiz Carlos Sales - CRC - 1SP 048.626/0-4 - Responsável Técnico

anuidade do exercício seguinte. 10) Empréstimos Bancários: Emprésti-
mo do Banco Bradesco S.A em Conta Garantida com saldo em 31/12/2016 
montando a quantia de R$ 1.259.152,58 (Hum milhão, duzentos e cin-
quenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito cen-
tavos), o qual está sendo pago em parcelas mensais conforme contrato. 
11) Parcelamentos Tributários: Em agosto de 2014 foi formalizado um 
parcelamento tributário perante a Receita Federal de acordo com a Lei nº: 
12.996/2014, e o mesmo foi consolidado em 2016. 12) INSS Cota Patronal 
a Recolher: Em conformidade com a Lei nº 9.732 de 11 de dezembro de 
1998, regulamentada pelo Decreto Lei nº 3.039 de 28 de abril de 1999, as 
pessoas jurídicas de direito privado sem fi ns lucrativos, passaram a ser 
obrigadas a recolher mensalmente a cota patronal do INSS (Instituto Na-
cional de Seguro Social), calculada com base na isenção a ser usufruída, 
correspondente entre a relação existente do valor efetivo total das vagas 
cedidas, integral e gratuitamente e a receita bruta total apurada mensal-
mente. 13) Imunidade Usufruída com Contribuições Sociais em 2016 
e 2015: Para fi m único e exclusivo de publicação informamos as seguintes 
contribuições: 1) COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguri-
dade Social foi R$ 167.443 e de R$ 160.949 nos exercício de 2016 e de 
2015.) CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido em 2016 foi R$ 
2.409 e 2015 não houve superávit no exercício. O benefício usufruído pela 
Entidade em função do gozo de sua imunidade constitucional, que corres-
ponde à cota patronal do INSS, cujos montantes em 31 de dezembro de 
2016 e de 2015 foram de R$ 763.815 e de R$ 656.586 respectivamente. 
14) Gratuidades: Valores em Gratuidades concedidas, em atendimento as 
leis 12.101/2009 e 12.868/2013 e o decreto nº 8.242/2014.
 2016 2015
Receitas operacionais 5.240.931 5.053.510
Bolsas de estudos a alunos 1.221.176 1.013.868
Total das assistências social e educacional 1.221.176 1.013.868
Percentual de Aplicação 23,30% 20,03%
15) Cobertura de Seguros: para atender medidas preventivas adotadas 
permanentemente, a Entidade efetua contratação de seguros em valor con-
siderado sufi ciente para cobertura de eventuais sinistros. 16) Adaptação 
as Novas Práticas Contábeis nos Exercícios de 2007 em diante: Com a 
promulgação da Lei 11.638 de 28/12/2007 que altera a Lei 6.404/76 e Medi-
da Provisória 449 de 03/12/2008, foram modifi cados alguns dispositivos vi-
sando a harmonização da Contabilidade Brasileira com os Princípios Inter-
nacionais de Contabilidade. Entre as principais adaptações que passam a 
vigorar a partir de 01 de janeiro de 2008, estão: a) Apresentação da Demons-
tração do Fluxo de Caixa em substituição a Demonstração das Origens e 
Aplicações de Recursos; b) Inclusão da nomenclatura de grupos de contas 
Ativos não Circulante, agrupando os saldos das contas dos investimentos e 
imobilizado, suprindo a nomenclatura do Ativo Permanente. c) A adoção ini-
cial da referida lei não apresentou impacto nas Demonstrações Contábeis.

Instituto de Educação Ofelia Fonseca
CNPJ: 08.412.917/0001-05

Relatório da Administração
Prezados Senhores, A diretoria do Instituto de Educação Ofelia Fonseca, apresenta a V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Empresa e respectivas Notas Explicativas, assim como o Relatório dos auditores 
independentes, referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016, em cumprimento às disposições legais, estatutárias. Permaneceremos ao inteiro dispor de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que 
eventualmente possam ser necessários.                                São Paulo, 22 de maio de 2017.                             À Diretoria

1. Método Indireto 2016 2015
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Superávit (Défi cit) do Período 26.764,73 (17.750,93)
Ajustes Patrimoniais - -
(+) Depreciação 34.425,34 32.224,74
(+) Amortização
Superávit (Défi cit) Ajustado 61.190,07 14.473,81
Aumento(Diminuição)nos Ativos Circulantes (167.407,45) (100.487,01)
Mensalidades de Terceiros (41.121,09) (92.031,71)
Atendimentos Realizados (6.239,22) -
Adiantamentos a Empregados - -
Adiantamentos a Fornecedores - -
Recursos de Parcerias em Projetos - -
Tributos a Recuperar (120.047,14) (8.455,30)
Despesas Antecipadas - -
Outros Valores a Receber - -
Aumento (Diminuição) nos
 Passivos Circulantes 119.325,75 122.837,81
Fornecedores de bens e serviços 1.474,95 4.610,32
Obrigações com Empregados 35.791,48 14.747,42
Obrigações Tributárias (39.515,93) 31.821,18
Empréstimos e Financiamentos a Pagar - -
Recursos de Projetos em Execução - -
Recursos de Convênios em Execução - -
Subvenções e Assistências Governamentais - -
Outras Obrigações a Pagar 121.575,25 71.658,89
(=) Caixa Líquido Gerado pelas
 Atividades Operacionais 13.108,37 36.824,61
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Recursos Recebidos pela Venda de Bens - -
Outros Recebimentos por Investimentos Realizados - -
Aquisições de Bens e Direitos para o Ativo (13.308,37) (36.624,95)
(=) Caixa Líquido Consumido
 pelas Atividades de Investimento (13.308,37) (36.624,95)
(=) Aumento/Redução das disponibilidades (200,00) 200,00
Caixa e Equivalentes de
 Caixa no Início do Período 200,00 -
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período - 200,00
(=) Aumento/Redução Líquido
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (200,00) 200,00

Descrição 2016 2015
Resultado Liquido do Exercicio 26.764,73 (17.750,93)
Outros Componentes do Resultado Abrangente - -
• Variação do Valor Justo do Ativo
 Financeiro Disponível para Venda - -
• Efeitos Tributários sobre Outros
 Componentes do Resultado Abrangente - -
Total - -
Resultado Abrangente do Exercicio 26.764,73 (17.750,93)

 31/12/2016 31/12/2015
1. Receitas 5.834.414,15 5.615.564,02
1.1. Receitas Operacionais 5.825.182,68 5.609.952,94
1.2. Provisão p/ Créditos de Liquidação Duvidosa - -
1.3. Outras Receitas e Outras Despesas 9.231,47 5.611,08
2. Insumos Adquiridos de Terceiros 824.029,91 1.284.228,77
2.1. Materiais, Energia, serviços
 de terceiros e outros 206.293,12 214.057,28
2.2. Perda/Recuperação de Valores Ativos 34.897,26 78.188,12
2.3. Outros 582.839,53 991.983,37
3. Valor Adicionado Bruto (1-2) 5.010.384,24 4.331.335,25
4. Retenções 34.425,34 32.224,74
4.1. Depreciação, Amortização e Exaustão 34.425,34 32.224,74
5. Valor Adicionado Líquido
 Produzido pela Entidade (3-4) 4.975.958,90 4.299.110,51
6. Valor Adicionado Recebido em Transferência - -
6.1. Resultado da Equivalência Patrimonial - -
6.2. Receitas Financeiras - -
6.3. Outras Receitas - -
7. Valor Adicionado a Distribuir (5+6) 4.975.958,90 4.299.110,51
8. Distribuição do Valor Adicionado 4.949.194,17 4.316.861,44
8.1. Pessoal e Encargos 3.531.852,82 3.030.834,57
8.1.1. Despesas com Pessoal 3.212.823,22 2.748.671,84
8.1.2. Encargos Sociais 319.029,60 282.162,73
8.2. Remuneração de capitais de terceiros 1.241.874,16 1.150.224,49
8.2.1. Juros 222.620,74 164.949,04
8.2.2. Aluguéis 746.526,88 722.280,70
8.2.3. Outros 272.726,54 262.994,75
8.2. Impostos, taxas e contribuições 175.467,19 135.802,38
8.2.1. Impostos, taxas e contribuições 175.467,19 135.802,38
8.3. Remunetação do Capital Próprio - -
8.3.1. Juros e aluguéis - -
8.3.2. Juros sobre capital próprio e dividendos - -
8.3.3. Superavit/Défi cit do Exercício 26.764,73 (17.750,93)

DFC - Demonstrativo de Fluxo de Caixa
em 31 de Dezembro de 2016 e 2015

Demonstração do Resultado Abrangente

DVA - Demonstrativo do Valor Adicionado
em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 - Em Reais

PASAMA PARTICIPAÇÕES S.A. NIRE 35.300.314.557 - CNPJ/
MF nº 60.540.499/0001-51 - Edital de Segunda Convocação 
para Assembléia Geral Ordinária - Ficam os Srs. Acionistas 
da Pasama Participações S.A., convocados a comparecer, em 
segunda convocação, à AGO da Companhia que, nos termos 
do §2º do artigo 124 da Lei 6404/76, por motivos de força maior, 
será realizada, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1830, Torre 
1, 11º andar, São Paulo-SP, CEP 04543-900, no dia 29.05.2017, 
às 10:30hs, para deliberarem sobre a Ordem do Dia: (a) exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31.12.2016; (b) deliberação 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício; (c) reeleição 
da diretoria.

Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 08.411.277/0001-19 - NIRE 35.221.028.268

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 11/05/2017
Data, Hora e Local: 11/05/2017, às 10 horas, sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, sala 
1001, parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital. Mesa: Claudio Carvalho de Lima - Presidente, Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 6.499.972,00, dos quais 
R$ 1.300.000,00 são excessivos em relação ao objeto social, e R$ 4.751.972,00 para absorção de prejuízos, com o 
cancelamento de 6.499.972 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da Cyrela Nordeste Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor 
de R$ 1.300.000,00 em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o 
Capital Social de R$ 22.152.147,00 para R$ 15.652.175,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. Cyrela Nordeste Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Claudio Carvalho de Lima

Cyrela Imobiliária Ltda
CNPJ/MF nº 02.509.259/0001-98 - NIRE: 35.215.504.568

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 19/04/2017
Data, Hora e Local: 19/04/2017, às 10 horas, na sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, nº 555, 1º andar, sala 
1001 - parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Claudio Carvalho de 
Lima - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 1. Redução 
do capital social em R$ 480.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 480.000 quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos 
e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução 
em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 49.253.526,00 
para R$ 48.773.526,00. 2. Autorizar os administradores a assinar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 19/04/2017. Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Claudio Carvalho de Lima e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  25/
05/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:18DBF - CONTRATO: 802390905211-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGENCIA 0239 - AUGUSTA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA RIO VERDE, N° 450, (ATUAL NAO OFICIAL),
APARTAMENTO 101, TIPO A, LOCALIZADO NO 10° PAVIMENTO, EDIFÍCIO
RESIDENCIAL IL GIARDINO, VILA IÓRIO,  4° SUBDISTRITO NOSSA SENHORA
DO Ó, SAO PAULO/SP CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA NA GARAGEM
COLETIVA DESCOBERTA, INSTALADA NO TERREO DO EMPREENDIMENTO

JOSINO MOREIRA GOMES, BRASILEIRO(A), SUPERVISOR TECNICO , CPF:
08666331895, CI: 19.767.749-SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

25 - 26 - 27/05/2017

R18 LEILÕES JUDICIAIS & EXTRAJUDICIAIS (R18 eventos e int. de ativos), através do Leiloeiro contratado
SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua
Conselheiro Brotero, nº 1093 – Sala nº 34 – Santa Cecília – São Paulo/SP, devidamente autorizado pela
credora fiduciáriaTRENTO INCORPORADORA LTDA.,inscrita noCNPJ nº. 09.158.901/0001-80, com sede
nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular
de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de30/11/2016, no qual figuram como fiduciantesMAURO MOZART SPIDO, brasileiro, casado,
administrador, portador da Cédula de Identidade com RG nº 62.567.242-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
823.935.080-15 e MONICA APARECIDA DA SILVA, brasileira, casada, esteticista, portadora da Cédula de
Identidade com RG nº 43.805.439-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 317.035.668-23,ambos residentes
e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Manuel Pinto Guedes, nº 202, Jardim
das Flores, CEP: 04.904-240, levaráàPÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97,
artigo 27 eparágrafos,no dia07/06/2017às 10h00min, no auditório sitoa Av.Pacaembu, nº 1350 – Bairro Pacaembu
– São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$ 404.972,81 (quatrocentos
e quatro mil e novecentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado
com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:O apartamento nº 152,
localizado no 15º pavimento do empreendimento denominado “PREMIATTO SACOMÃ”, situado na Rua
Arroio Grande, nº 517, no 18º subdistrito – Ipiranga, com área real privativa total de 67,240m2, a área real de
uso comum de 51,745m2 (incluída a área referente a 01 vaga para estacionamento de 1 automóvel de passeio,
em lugar individual e indeterminado na garagem coletiva do empreendimento, situada no 1º ou 2º subsolo,
operada, se necessário, com o auxílio de manobrista), a área real total de 118,985m2, o coeficiente de
proporcionalidade de 0,0070279 e a fração ideal de terreno de 16,913m2. O terreno constituído pelos lotes 7,
8 e 9 da quadra 12 da Vila Conde do Pinhal, Moinha Velho, no qual está construído o referido empreendimento,
encerra a área remanescente de 2.406,58m2. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR
CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 09/06/2017às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$403.880,30 (quatrocentos e três mil e oitocentos
e oitenta reais e trinta centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade em aberto até a data do Leilão, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total Responsabilidade deste leilão bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades.As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981
de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 oue-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com 25, 30/05 e 06/06/17

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JOAO NEVES DE
OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE EXTERNO, CPF: 029.132.138-04
de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA ERVA DE SÃO
MARTINHO, Nº 10, PARTE DO LOTE Nº 10, DA QUADRA G, DA VILA CURUÇÁ,
DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes
dias e horários: 1º Leilão: Dia: 30/05/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS
UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º
Leilão: Dia: 20/06/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do
primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação
Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações
pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº 8409400571857, relativo
ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 12º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 59.969. O Segundo público leilão ocorrerá somente
na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 25/05/2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

25, 26 e 27/05/2017

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O Dr. Alberto Gibin Villela, MM. Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional III - Jabaquara, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento 
do presente edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS GLENAVAM POPIM ALCAZAR CPF 082.684.468-54, FRANK 
SOARES CPF 116.474.498-47 e RENOVE LOCADORA LTDA. CNPJ 01.566.541/0001-44, expedido com prazo de 20 dias, que, por 
este Juízo e respectivo Cartório, processa-se a Execução de Títulos Extrajudiciais n. 0013502- 03.2000.8.26.0003 que lhes move 
Jorge João Burunzuzian. Encontrando-se os executados relacionados em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua CITAÇÃO por 
edital para que, no prazo de 03 (três) dias, paguem o débito atualizado (R$ 17.935,25 em fevereiro/2013) ou em 15 (quinze) dias 
embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente comprovando o depósito de 30% do valor atualizado da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 (seis) parcelas mensais, atualizadas, prazos estes 
que começam a fluir após os 20 (vinte) dias supra, bem como sua INTIMAÇÃO da penhora sobre os valores bloqueados de R$ 25,11 
e R$ 467,50 Banco Bradesco, R$ 1,97 Banco do Brasil e R$ 3.550,52 Banco Itaú, todos em nome de FRANK SOARES, e R$ 953,41 
Banco do Brasil e R$ 8,38 Caixa Econômica Federal em nome de GLENAVAM POPIM ALCAZAR, ficando os executados intimados, 
ainda, do prazo de 15 dias para oferecimento de embargos. Será o presente publicado na forma da lei.  25 e 26/05

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1010198-73.2014.8.26.0007). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Shirlei 
Pereira da Silva ME (CNPJ 15.378.210/0001-95), na pessoa de seu representante legal que Fernandez Meira Consultoria e 
Assessoria de Negócios Ltda ajuizou Ação de Notificação distribuída em 22.05.14, objetivando a sua constituição em mora e para 
que se apresente pessoalmente ou por procurador a notificante, para a celebração do termo de rescisão do contrato firmado em 
19.06.12, com prestação de contas, arcando ela com seus encargos e se for o caso, a reposição patrimonial dos prejuízos causados. 
Estando a notificada em lugar ignorado, fora deferida a notificação por edital para que produza seus efeitos de direito e para que, em 
querendo, se manifeste, no prazo de 15 dias (art. 721 do CPC), a fluir o prazo supra, sendo os autos entregues a requerente (art. 729 
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0145809-09.2009.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto
Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ace Express Logística Ltda. ME, CNPJ
07.736.313/0001-51 e Antonio Carlos Carvalho Herminio, CPF 066.165.978-06, Solteiro, Brasileiro, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo,
objetivando o recebimento de R$ 34.568,65 (outubro/2009), referente à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo-
Capital de Giro nº 347-028033-9, firmado em 23.03.2009, e sem o devido adimplemento pela parte executada.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o valor da dívida, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou embarguem a execução no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código do Processo Civil). Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril
de 2017. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0043059-78.2013.8.26.0100 (USUC 781). O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Agostinho Piquet Perestrello de Carvalhosa, Sophia de
Souza Barros Carvalhosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcello Camargo Capuano e outros
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Petrópolis, nº 427 - Sumaré - 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo - SP, com área de 405,53m², contribuinte
nº 011.028.0008-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
11 de maio de 2017 25 e 26/05

ERB - Energias Renováveis do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.324.653/0001-09 - NIRE: 35.300.351.339

Edital de Cancelamento e Convocação da AGOE
A ERB – Energias Renováveis do Brasil S.A. (“Companhia”) vem pelo presente informar do cancelamento da AGOE convocada 
para 28/04/17, às 9h30min, conforme edital enviado por e-mail e publicado no DOESP e no jornal “O Dia SP” nas edições 20, 
21 e 25/04/17, ficando desde já os Srs. Acionistas, na forma do artigo 124 da Lei 6.404/76 e do artigo 12 do Estatuto Social da 
Companhia, convocados a comparecer à AGOE que será realizada em 31/05/17, às 9:30 hs, na sede da Companhia, localizada 
em SP/SP, na Avenida Santo Amaro, 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, para deliberarem: AGO: (i) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia e o Relatório dos Auditores 
Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31/12/16; (ii) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício 
social findo em 31/12/16; (iii) Fixar o montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia; (iv) Eleger os 
membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração. AGE: (i) Aprovar a alteração da sede da Companhia e a respectiva 
alteração do artigo 2º, caput, do Estatuto Social; (ii) Consolidação do Estatuto Social de acordo com as alterações mencionadas 
acima. SP, 27/04/17. Carlos de Mathias Martins Junior - Presidente do Conselho de Administração. (23, 24 e 25/05/2017)

Edital de citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, PELO PROCEDIMENTO COMUM, 
(Processo nº 4015682-22.2013.8.26.0405). O Dr. Bruno Paes Straforini, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Barueri/SP, na forma da Lei, etc. Faz saber a JP LEILÕES LTDA na pessoa de seu representante legal e, aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, espólios e/ou sucessores, que BIA15 NEGÓCIOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, ajuizaram uma AÇÃO DE USUCAPIÃO, PELO PROCEDIMENTO COMUM, visando á declaração de 
domínio do imóvel designado como 50% DE UM TERRENO URBANO, com benfeitorias, constituído de parte da Gleba C, da quadra 
A, situado no Bairro da Cruz Preta, no local denominado PARQUE INDUSTRIAL BAZOLI SAVIANO, designado para fins e efeito de 
localização como lote n. 06 da Quadra A, da Gleba C, estabelecido à Rua Antonio Saviano, 255, Bairro Saviano, Cruz Preta, Município 
e Comarca de Barueri/SP, com a área total de 1.245,58m², matricula nº 101.720 do CRI DE BARUERI/SP. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte) 
dias supra, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  25 e 26/05

Confi dence Participações S.A. - CNPJ nº 04.871.199/0001-84 - NIRE 35300198131
Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 22.11.2016

Data: 22.11.2016, às 11 horas. Local: Sede social, na Rua Júlio Gonzalez, nº 132, Conjunto nº 122, Pavimento nº 18º, Edifício Me-
morial Offi ce Building, Barra Funda, São Paulo-SP. Presença: Representantes da única acionista. Mesa: Presidente: Stephane Guil-
laume Nicolas Kaloudoff.. Secretário: César de Souza Garcia. Ordem do Dia: 1. Exame, discussão e votação das demonstrações fi -
nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2015; e 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício. Deliberações: 
Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados no “DOESP”, edi-
ção de 05.11.2016 e no jornal “O Dia SP”, edição de 05, 06 e 07.11.2016, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o seguinte: 1. Aprovar, sem ressalvas, os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia; 2. Em cum-
primento ao que determina o parágrafo único do artigo 189 da Lei nº 6.404/76, do prejuízo no montante de R$15.235.943,49, parte 
dele, ou seja, R$2.088.246,64 apurado no exercício fi ndo em 31.12.2015, foi absorvido pelas Reservas Especiais de Lucros. O saldo 
remanescente no montante de R$13.147.696,85, permanecerá na conta “Prejuízos Acumulados”, para ulterior deliberação. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 22.11.2016. Assinaturas: Presidente: Stephane Guil-
laume Nicolas Kaloudoff. Secretário: César de Souza Garcia. Acionistas: Travelex do Brasil Holding Ltda., neste ato representa-
da por seu diretor Sr. Stephane Guillaume Nicolas Kaloudoff. A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Cesar de Sou-
za Garcia - Secretário. JUCESP nº 5.427/17-4 em 12.01.2017. ´Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Confi dence Holding Financeira S.A. - CNPJ nº 03.767.971/0001-50 - NIRE 35300315022 
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22/11/2016

Data: 22/11/2016, às 15 horas. Local: Sede social, na Rua Júlio Gonzalez, nº 132 - Conjunto nº 122 - Pavimento nº 18º - Edifício 
Memorial Offi ce Building - Barra Funda - São Paulo-SP. Presença: Representantes da única acionista. Mesa: Presidente: Stephane 
Guillaume Nicolas Kaloudoff. Secretário: César de Souza Garcia. Ordem do Dia: 1. Exame, discussão e votação das demonstrações 
fi nanceiras  relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2015; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; Deliberações: 
Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados no “DOESP”, 
edição de 05/11/2016 e no jornal “O Dia SP”, edição de 05, 06 e 07/11/2016, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o seguinte: 1. Aprovar sem ressalvas, os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia; 2. Aprovar 
a destinação do lucro líquido do exercício fi ndo no montante de R$7.213.306,46, a saber: - Reserva Legal: R$ 360.665,32; - Reservas 
Especiais de Lucros - Outras: R$ 6.852.641,14; - Total: R$ 7.213.306,46. 2.1. Devido à atual situação econômica do país, os representantes 
da única acionista decidiram pela retenção e o não pagamento do saldo equivalente dos dividendos mínimos obrigatórios, conforme 
estipula o artigo 15 do estatuto social, destinando, o referido saldo, à conta de reserva especial de lucros. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a 
qual foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 22/11/2016.  Assinaturas: Presidente: Stephane Guillaume Nicolas Kaloudoff. 
Secretário: César de Souza Garcia. Acionista: Confi dence Empreendimentos S.A., neste ato representada por seus diretores Srs. 
Stephane Guillaume Nicolas Kaloudoff e Rodrigo Cristoforo Del Barrio. A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. César 
de Souza Garcia - Secretário. JUCESP nº 547.585/16-0 em 21.12.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de citação Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0011032- 13.2011.8.26.0100 - 
249/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Gilberto Souza de Almeida, Maria Aparecida Pereira de 
Souza, 1. Judith Pereira de Souza, 2. Espólio de Adelaide Vasconcellos Motta, pela sucessora Maria  do Carmo Motta, 
Edina Aparecida Motta Silva e José Salviano da Silva, Ednir Maria Cuesta e s/m Mauricio Florencio Cuesta, Edmea 
Catarina Motta, Edison José Motta, Edyneusa Teresinha Motta, Elza Lazara Motta, Elisabeth de Lourdes da Motta, Maria 
do Carmo Motta, Edward Antonio Motta, Maria Esabel Motta, Edgard Geraldo da Motta, Evanilde Aparecida Motta, Valeria 
Rodrigues Cavarzere dos santos e s/m Djulian Cavarzere dos Santos, 3. Sebastião Peixoto Neto e s/m Maria Isabel Motta 
Peixoto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
David Veloso do Carmo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av 
Aricanduva, 2038, V. Nova Manchester, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  24 e 25/05
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Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A.
CNPJ nº 50.290.329/0001-02
Relatório da Administração

Balanços patrimoniais  Nota         2016         2015
Ativo / Circulante  825.867 1.241.671
Caixa e equivalentes de caixa 4 29.187 95.256
Contas a receber de clientes 5 141.028 169.130
Estoques 6 160.044 420.742
Adiantamentos a fornecedores  47.047 82.973
Tributos a recuperar 7 440.590 469.100
Despesas antecipadas  5.701 4.284
Outras contas a receber  2.270 186
Não circulante  1.596.283 1.537.653
Partes relacionadas 8 448 440
Depósitos e cauções 9 6.024 5.161
Empréstimos compulsórios  - 595
Valores a receber 10 16.982 8.480
Bens destinados à venda 11 19.429 19.429
Investimentos 12 74 568
Imobilizado 13 1.551.072 1.499.767
Intangível 14 2.254 3.213
Total do ativo  2.422.150 2.779.324

Balanços patrimoniais  Nota         2016         2015
Passivo e patrimônio líquido / Circulante  655.493 1.093.675
Fornecedores 15 215.324 28.777
Empréstimos e financiamentos 16 395.947 908.893
Obrigações trabalhistas  13.546 15.180
Obrigações tributárias  14.443 7.773
Adiantamento de clientes 17 6.182 126.167
Vendas a ordem  6.052 3.713
Contas a pagar  3.999 3.172
Não circulante  1.196.191 823.376
Empréstimos e financiamentos 16 913.165 819.926
Adiantamento de clientes-Mercado externo 17 275.591 -
Obrigações fiscais  700 1.599
Outras obrigações 17 6.735 1.851
Patrimônio líquido 18 570.466 862.273
Capital social  555.000 435.000
Reserva de reavaliação  253.479 265.688
Reserva de lucros  146 120.146
Lucros retidos  41.439 41.439
Prejuízos acumulados  (279.598) -
Total do passivo e patrimônio líquido  2.422.150 2.779.324

Demonstrações do resultado Nota         2016          2015
Receita líquida de venda 19 2.958.519 3.859.092
Custos dos produtos/mercadorias vendidos 20a (2.952.782) (3.341.375)
(=) Lucro bruto  5.737 517.717
Receitas/(Despesas) operacionais: Despesas com vendas 20b (147.075) (194.047)
Administrativas 20c (92.897) (91.754)
Tributárias  (5.261) (5.744)
Outras receitas 22 58.286 101.316
Outras despesas 22 (18.333) (6.624)
Custo ociosidade CVM PO24/92 20a (120.743) -
Horonários de diretoria  (384) (384)
(=) Lucro antes das participações
 societárias e do resultado financeiro  (320.670) 320.480
Equivalência patrimonial 12 (340) (20)
(=) (Prejuízo)/Lucro após as participações societárias  (321.010) 320.460
Despesas financeiras 21 (216.533) (308.426)
Receitas financeiras 21 245.736 85.352
(=) (Prejuízo)/ Lucro antes do IRPJ e da CSLL  (291.807) 97.386
Imposto de Renda e Contribuição Social  - (1.304)
(=) (Prejuízo)/Lucro líquido líquido do exercício  (291.807) 96.082
Capital social integralizado  555.000 435.000
(=) (Prejuízo)/Lucro líquido por ação capital final  (0,53) 0,22

Demonstrações do resultado abrangente       2016     2015
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício  (291.807) 96.082
Outros resultados abrangentes  - -
Total do resultado abrangente do exercício  (291.807) 96.082

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido            Reserva  Lucros/Prejuízos
    Capital realizado Reavaliação  Lucros Retenção         acumulados      Total
Saldo em 31 de dezembro de 2014 410.000 265.688 57.088 33.415 - 766.191
Aumento de capital 25.000 - (25.000) - - -
Lucro líquido doexercício - - - - 96.082 96.082
Destinação: Reserva legal - - 468 - (468) -
Reserva de subvenção - - 87.590 - (87.590) -
Lucros retidos - - - 8.024 (8.024) -
Saldo em 31 de dezembro de 2015 435.000 265.688 120.146 41.439 - 862.273
Aumento de capital 120.000 - (120.000) - - -
Prejuízo do exercício - - - - (291.807) (291.807)
Reserva Reavaliação - (12.209) - - 12.209 -
Saldo em 31 de dezembro de 2016 555.000 253.479 146 41.439 (279.598) 570.466

Demonstrações dos fluxos de caixa       2016      2015
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício  (291.807) 96.082
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação e amortização  99.428 37.478
Ganho na venda do ativo imobilizado  (6.504) (107)
Perda estimada para créditos em  líquidação duvidosa-PECLD  1.879 -
Provisão para demandas judiciais  3.871 -
Encargos financeiros  25.262 -
Resultado da equivalência patrimonial  340 20
(Prejuízo)/Lucro do exercício ajustado  (167.531) 133.473
Aumento/(Diminuição) dos ativos e passivos
Contas a receber de clientes  18.316 (5.468)
Estoques  260.698 14.433
Adiantamentos a fornecedores  35.926 (24.031)
Tributos a recuperar  28.510 (23.256)
Despesas antecipadas  (1.417) (992)
Outras contas a receber  (2.084) 9
Depósitos e cauções  (863) (869)
Partes relacionadas  (8) (18)
Fornecedores  186.547 21.531
Obrigações trabalhistas  (1.634) 291
Obrigações tributárias  5.771 (4.628)
Adiantamento de clientes  155.606 (40.437)
Vendas a ordem  2.339 (5.317)
Contas a pagar  1.840 (907)
     689.547 (69.659)
Caixa líquido gerado/(consumido) pelas atividades operacionais 522.016 63.814
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições de imobilizado e intangível  (161.343) (403.681)
Baixas dos investimentos, imobilizado e intangível  18.227 1.111
Caixa líquido (consumido) nas atividades de investimentos  (143.116) (402.570)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos e financiamentos  (444.969) 330.430
Caixa líquido (consumido)/gerado nas atividades de financiamentos (444.969) 330.430
Diminuição líquida de caixa e equivalentes caixa  (66.069) (8.326)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  95.256 103.582
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  29.187 95.256
Diminuição líquida de caixa e equivalentes caixa  (66.069) (8.326)

A Diretoria da Granol Indústria, Comércio e Exportação S/A, em cumprimento das disposi-
ções Legais e Estatutárias, tem a satisfação em apresentar para a apreciação dos Senhores, 
o balanço patrimonial, a demonstração do resultado e demais demonstrações contábeis e 
financeiras, acompanhadas das notas explicativas e do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2016. Diferente dos exercícios anteriores, 
de performance sempre ascendente, este exercício foi impactado pela grave crise política e 
econômica nacional. Em função das expectativas crescentes da safra brasileira de soja e da 
consolidação do Programa Nacional de Biodiesel, a Granol fez investimentos significativos 
nos últimos anos que, em grande parte só foram concluídos em 2015/2016. Além de elevar 
o endividamento da empresa, esse aumento de capacidade instalada implicou numa neces-
sidade muito maior de capital de giro que era bastante ofertado no momento das decisões de 
expansão das atividades. No entanto, a grave crise política nacional, com uma desvalorização 
cambial significativa no período da colheita que quase duplicou o preço das matérias primas 
somada à retração das linhas de crédito para empresas brasileiras, resultou numa insuficiên-
cia de recursos para o potencial da operação e, assim, na impossibilidade de mantermos a 
atividade de todas as unidades industriais acima do “break even point”, fechando o ano com 
prejuízo. Apesar desse cenário a Companhia desembolsou R$ 140.962.210,27 de despesas 
financeiras e para ajustar o prazo da dívida à retração da atividade, no segundo semestre 
de 2016, renegociou com os bancos novos vencimentos, em alinhamento com o potencial 
de caixa da operação. Nossas Demonstrações Financeiras aqui apresentadas contemplam a 

maior parte do reposicionamento da dívida para o longo prazo e uma outra parte, formalizada 
no início de 2017, será refletida nos próximos balancetes. Iniciamos 2017 com excelentes pers-
pectivas para o setor de esmagamento, com novo recorde na safra de soja e com aumentos 
da mistura obrigatória de biodiesel, a qual passou de 7% para 8% em março/17, passará a 9% 
a partir de setembro/17 e 10% a partir de março/18. Ressaltamos que a Granol foi pioneira e 
detém a maior capacidade instalada de Biodiesel do Brasil. No esmagamento de soja, somos a 
4º maior capacidade instalada e a primeira 100% brasileira. Os resultados deste novo exercício 
se definirão na proporcionalidade da disponibilidade de novos recursos para o giro já que do 
ponto de vista mercadológico, o cenário é muito promissor. É fundamental ressaltar a impor-
tância deste Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel - PNPB - com contribuições 
que se estendem além do âmbito ambiental, agregando valor à cadeia da soja, geração de 
empregos e inclusão social obtida pela participação significativa da agricultura familiar, cuja 
efetividade é rigorosamente acompanhada e exigida pelo MDA, que nos certifica com o Selo 
Social e confirma nosso sucesso em garantir assistência a milhares de famílias. Expansões 
e Investimentos relevantes Foram concluídos todos os investimentos em novas plantas e 
de equalização das capacidades industriais da verticalização das atividades que agregam 
maior margem de contribuição, 100% embasados na vanguarda tecnológica, primando pela 
eficiência dos processos e melhor competitividade industrial. Nenhum novo investimento será 
feito neste exercício. Sustentabilidade Nos orgulham nossos Espaços Sociais de Anápolis 
e de Osvaldo Cruz com toda estrutura de profissionais-psicóloga, dentista, médica, nutricio-

nista, cozinheira e encarregadas dos serviços gerais-que garante atendimento personalizado 
para 90 crianças das famílias carentes dos nossos arredores, assim como filhos de alguns 
funcionários. A Granol empenha-se em oferecer aprendizado profissional, mantendo estágios 
remunerados, programa de trainees e vagas garantidas para Menor Aprendiz, além de não 
descuidar da difícil missão de manter a cota de PCDs (Pessoas com Deficiências). Permane-
cemos campeões no recolhimento de óleo de fritura usado (OFU), evitando a contaminação 
do solo, esgotos e mananciais. Já somam mais de 13 milhões de litros de OFU transformados 
em combustível limpo, Grandiesel. Um trabalho desafiador de conscientização social, ofere-
cendo nos supermercados parceiros a oportunidade à população da troca de OFU por óleo 
de cozinha novo além de diversas outras iniciativas em Feiras de Negócios, Grandes Eventos 
e Campanhas onde possamos reverter o resultado da coleta em Contribuições Sociais. Ainda 
nesse contexto, continuamos persistentes com a Ação 3 R’s (Reduzir, Reutilizar e Reciclar), 
que abrange todas as nossas unidades e insere todos os colaboradores no compromisso de 
redução e reciclagem de lixo. Em 2017, seguimos determinados a superar os novos desa-
fios e de encontrar soluções para o cumprimento de todos os compromissos assumidos, sem 
descuidar da ética e do sólido relacionamento com clientes e fornecedores. Em síntese é o 
que nos cumpria informar, contudo permanecemos a disposição para tudo mais que se fizer 
desejado esclarecer.
São Paulo, 20 de abril de 2017.               A Diretoria

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 - (Em milhares de Reais, exceto quando de outra forma mencionado)

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A Companhia tem por objetivo social principal a industrialização de oleagino-
sas, com destaque a soja, o comércio interno e internacional de produtos semimanufaturados e manufa-
turados, sendo os principais: óleo bruto, óleo refinado, farelos e biodiesel. A Companhia tem sua sede em 
SP, Unidade Industriais situadas em Tupã/SP, Osvaldo Cruz/SP, Bebedouro/SP, Anápolis/GO, Cachoeira 
do Sul/RS e Porto Nacional/TO; e Regionais de Compras e Armazenagem distribuídos nas principais 
fronteiras agrícolas. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: As presentes demonstrações 
contábeis foram aprovadas pela diretoria da Companhia em 20/4/2017. As demonstrações contábeis 
foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs). 3. Resumo 
das principais práticas contábeis: a. Apuração do resultado: O resultado das operações é apurado 
em conformidade com o regime de competência. A receita de venda de produtos é reconhecida no 
resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes ao produto são transferidos para o comprador. 
Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização (Nota Explicativa nº 
19). b. Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis está de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, naquilo que for aplicável, requer que a administração da Compa-
nhia use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e Passivos 
sujeitos a estimativas e premissas incluem valor residual do ativo imobilizado, provisão para redução ao 
valor recuperável de ativos, provisão para desvalorização de estoques, provisão para contingências, 
mensuração de instrumentos financeiros, e ativos e passivos relacionados a benefícios a empregados. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos esti-
mados em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Companhia revisa as 
estimativas periodicamente. c. Instrumentos financeiros: A Companhia classifica seus ativos financei-
ros sob as seguintes categorias: Mantidos até o vencimento, disponíveis para venda e mensurados ao 
valor justo. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. Ins-
trumentos financeiros não derivativos incluem aplicações financeiras, contas a receber, caixa, emprésti-
mos e financiamentos, assim como contas a pagar e outras dívidas. Posteriormente ao reconhecimento 
inicial, estes instrumentos financeiros não derivativos são mensurados, conforme segue: • Empréstimos 
e recebíveis: Incluem-se nesta categoria os empréstimos concedidos sobre a forma de adiantamento a 
fornecedores e produtores e os recebíveis que são ativos financeiros não derivativos com pagamentos 
fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto 
aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço (estes são 
classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos concedidos sobre a forma de adiantamento 
a fornecedores e produtores e os recebíveis são contabilizados pelo valor original das transações e 
atualizados quando aplicável, utilizando taxa de juros de mercado. A Companhia não teve e não têm 
instrumentos financeiros denominados “Derivativos alavancados” em 31/12/2016 e 2015, assim como 
até a presente data. d. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e Equivalentes de caixa incluem dinheiro 
em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez com risco baixo. e. Moeda 
estrangeira: A administração da Companhia definiu que sua moeda funcional é o Real de acordo com 
as normas descritas no CPC 02 R1-Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demons-
trações contábeis, aprovado pelas Resoluções CFC nºs 1.120/08 e 1.164/09. Transações em moeda 
estrangeira, isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela taxa de 
câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são converti-
dos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data do balanço. Os ganhos e as perdas de variações 
nas taxas de câmbio sobre os ativos e os passivos monetários são reconhecidos na demonstração do 
resultado. Ativos e passivos não monetários adquiridos ou contratados em moeda estrangeira são con-
vertidos com base nas taxas de câmbio das datas das transações ou nas datas de avaliação ao valor 
justo quando este é utilizado. f. Ativos circulante e não circulante: f.1. Contas a receber de clientes: 
As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado, o giro médio das contas a receber é 
de curto prazo, menos que 30 dias corresponde a 96,5% do montante, não havendo a necessidade de 
ajuste a valor presente, inclui os respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária da Compa-
nhia. • Cálculo do valor presente: Quando necessário, será efetuado com base em taxa de juros que reflita 
o prazo, a moeda e o risco das transações. A contrapartida dos ajustes a valor presente de contas a 
receber será contra resultado, quando aplicável, e os efeitos, decorrentes destes ajustes conforme Lei nº 
11.638/07 e Lei nº 11.941/09 serão registradas contra reserva de lucros. Para o exercício de 2016 e 2015 
não houve a necessidade de contabilização de ajuste a valor presente; • Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa: Foi constituída a Perda Estimada para Crédito de Liquidação Duvidosa. A adminis-
tração julga que há expectativa de perdas relevantes na realização dos créditos (Nota 5). f.2. Depósitos 
judiciais: Os depósitos são atualizados monetariamente e apresentado no ativo, tem por finalidade 
garantir os processos em curso até a decisão final. f.3. Estoques: Os estoques são avaliados com base 
no custo de aquisição e produção, acrescido de gastos relativos a transportes, armazenagem e impostos 
não recuperáveis. No caso de produtos industrializados, em processo e acabados, o estoque inclui os 
gastos gerais de fabricação com base na capacidade normal de produção. Os valores de estoques 
contabilizados não excedem os valores de mercado. f.4. Investimentos pelo valor patrimonial em 
controlada: O investimento em controlada é registrado e avaliado pelo método de equivalência patrimo-
nial, com base em balanço patrimonial levantado na mesma data-base do balanço da Companhia. É 
reconhecida no resultado do exercício como receita (ou despesa) operacional. f.5. Imobilizado: É regis-
trado pelo custo de aquisição, formação ou construção. A depreciação dos ativos é calculada pelo método 
linear com base nas taxas mencionadas na Nota Explicativa nº 13 e leva em consideração o tempo de 
vida útil estimado dos bens com os respectivos valores residuais. Ganhos e perdas em alienações são 
determinados pela comparação dos valores de alienação com o valor contábil e são incluídos no resul-
tado. Quando os ativos reavaliados são vendidos, os valores incluídos na reserva de reavaliação são 
transferidos para lucros acumulados. Reparos e manutenção são apropriados ao resultado durante o 
período em que são incorridos. O custo das principais renovações é incluído no valor contábil do ativo no 
momento em que for provável que os benefícios econômicos futuros sejam realizados e altere a vida útil 
econômica do bem. As principais renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo 
relacionado. A Companhia revisa os ativos sujeitos à amortização para a verificação de impairment 
sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede 
seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos os custos de 
venda e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis 
mais baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de 
Caixa-UGC). Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham sofrido impairment, são revisados 
subsequentemente para a análise de uma possível reversão na data de apresentação do balanço. Em 
2016 e 2015 não foi reconhecida nenhuma perda por impairment no resultado do período (Nota 13). f.6. 
Intangível: Programas de computador (software): Licenças adquiridas de programas de computador 
são capitalizadas e amortizadas ao longo de sua vida útil estimada em 5 anos. Outros ativos intangí-
veis: Os custos com a aquisição de patentes e marcas comerciais são capitalizados, porém não amorti-
zados (Nota 14.b). g. Redução ao valor recuperável de ativos: O imobilizado e outros ativos não circu-
lantes e os ativos intangíveis, são revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não 
recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. h. Passivo circulante e não circulante: Os passivos circulantes e 
não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos e atualizados, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. 
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação real 
legal ou constituída como resultado de um evento passado, e é possível que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. A provisão para férias, e respectivos encargos, foi constituída com 
base nas férias vencidas e proporcionais. i. Subvenção governamental: Uma subvenção governamen-
tal é reconhecida no resultado ao longo do período, confrontada com as despesas que pretende compen-
sar, em base sistemática, desde que atendidas às condições do CPC 07-Subvenções e assistências 
governamentais, aprovado pela Resolução CFC nº 1.143/08. j. Empréstimos e financiamentos: Os 
empréstimos tomados são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, 
líquidos dos custos de transação. Em seguida, os empréstimos tomados são apresentados acrescidos 
de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (‘pro rata temporis’). k. Imposto de Renda e 
Contribuição Social: O IR e a CS, corrente, são calculados com base nas alíquotas de 15% acrescida 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 mil, para IR, e 9% sobre o lucro tribu-
tável, para a CSSLL. l. Benefícios a empregados: A Companhia possui diversos planos de benefícios 
a empregados incluindo planos de pensão e aposentadoria (PGBL Administrado pelo Bradesco Segu-
ros), assistência médica e participação nos lucros. A descrição dos principais planos de benefícios con-
cedidos aos empregados está na Nota Explicativa nº 26.
4. Caixa e equivalentes de caixa     2016    2015
Caixa  60 60
Bancos conta movimento  15.665 92.497
Títulos vinculados ao mercado aberto (a)  13.462 2.699
     29.187 95.256
(a) As aplicações financeiras referem-se substancialmente a operações com liquidez diária, 
indexadas ao CDI.
5. Contas a receber de clientes       2016      2015
Petróleo Brasileiro - Petrobras  80.431 77.288
(-) Duplicatas descontadas-Petrobras  (50.502) -
Clientes diversos nacionais  16.455 27.652
(-) PECLD  (1.879) -
Clientes exterior   96.523 64.190
     141.028 169.130
Aging do Contas a Receber em 2016 - valores e prazos
                                                                    Clientes nacional                 Clientes exterior 
    Valor-R$      %   Valor-R$       %
Duplicatas a vencer a menos 30 dias 93.418 96,5 96.523 100,0
Duplicatas a vencer a mais 30 dias 379 0,4 - -
Duplicatas vencidas até 120 dias 926 0,9 - -
Duplicatas vencidas a mais 120 dias 2.163 2,2 - -
    96.886 100,0 96.523 100,0
6. Estoques       2016      2015
Produtos acabados  114.427 330.657
Derivados da soja: Óleo de soja  11.005 60.768
Farelo de soja  57.781 166.864
Biodiesel  12.493 41.257
Glicerina Comercial  5.684 21.778
Outros produtos  27.464 39.990
Matéria-prima  17.378 51.123
Soja em grãos  9.713 41.053
Metanol   5.103 7.821
Outros produtos  2.562 2.249
Outros Produtos  28.239 38.962
Material de embalagens  2.493 3.445
Material secundário  6.680 9.087
Combustíveis  16.397 19.084
Produtos agropecuários  2.669 7.346
     160.044 420.742

7. Tributos a recuperar       2016      2015
ICMS (b) 207.564 209.208
COFINS (a) 141.593 164.286
PIS  (a) 34.616 39.170
IPI  (a) 34.020 44.043
IRPJ/ CSLL (a) 22.253 12.018
Reintegra - Incentivo Exportação (a) 544 375
     440.590 469.100
(a) Tributos e contribuições federais: 1. PIS, COFINS, CSLL e IRPJ: Corresponde a saldos no final 
do exercício, após pagamentos por compensação das contribuições devidas nas operações próprias e 
pedidos de ressarcimento relativos aos saldos supracitados. 2. IPI: Corresponde à saldo em conta gráfica 
e pedidos de ressarcimento referente às aquisições de embalagens e insumos empregados no processo 
de industrialização. Os impostos federais são realizados: por compensação, mediante pagamentos de 
impostos e contribuições devidos nas operações próprias; por ressarcimento/restituição dos saldos, em 
espécie, mediante processos de “pedidos de Ressarcimentos /Restituições”. No decorrer do exercício de 
2016 a Companhia recebeu R$ 127.960 mil de impostos federais. (b) Tributos estaduais: 1. ICMS: São 
decorrentes de diferenças de alíquotas entre aquisições de matérias-primas e insumos, versus a praticada 
nas vendas dos produtos, que, quando não isentos, como no caso das exportações e venda do farelo de 
soja no mercado interno, tem base de cálculo reduzida, observado que sempre haverá créditos enquanto 
houver estoques. A Companhia utiliza da faculdade de realizar pagamentos aos fornecedores de insumos, 
de ativos, máquinas, veículos etc., por meio da transferência de créditos, e, ainda, transferências a terceiros 
mediante autorização da Secretaria da Fazenda Estadual. 8. Partes relacionadas
Conta corrente investidora  2016  2015
Unigran Indústria Comércio e Exportação Ltda.  32 28
Contratos mútuo coligadas: Unigran Armazém Gerais Ltda.  15 8
Cebragel Armazéns Cerrado do Brasil Ltda  401 404
     448 440
9. Depósitos e cauções   2016  2015
Cível  811 688
Trabalhista  2.019 1.825
Tributário  3.194 2.648
     6.024 5.161
Referem-se a depósitos judiciais, remunerados, para apelação em instâncias superiores. 10. 
Valores a receber     2016  2015
Contas Correntes Diversos Créditos (a)  12.245 4.264
Créditos Liquidação (b)  1.851 2.041
Adiantamento Funcionários -Formação Profissional  1.018 1.087
Aplicações Financeiras LP  637 823
Bolsa Garantia Fomentar  1.062 147
Outros Créditos de Longo Prazo  168 118
     16.982 8.480
(a) Trata-se de saldo de pagamento antecipado aos Estados de Tocantins e Goiás para quitação de ICMS 
a ser gerado e compensado; (b) Referem-se à cessão de créditos de duplicatas. 11. Bens destinados 
à venda: Corresponde a Bens do Ativo Permanente, composto de terrenos e benfeitorias, destinados a 
venda, situado na cidade de Campinas.     2016    2015
Terrenos  17.615 17.615
Benfeitorias  1.814 1.814
     19.429 19.429
12. Investimentos      2016     2015
Capital social da coligada-Cebragel  4.644 4.644
Quantidade de quotas possuídas  31.633 31.633
Patrimônio líquido  234 324
%Participação societária  31,63% 31,63%
Resultado do período  (90) (79)
Valor contábil do investimento antes equivalência patrimonial  103 123
Resultado da equivalência patrimonial  (29) (20)
Valor atualizado do investimento  74 103
Outros investimentos (a)  - 465
Valor dos investimentos  74 568
(a) Inclui o investimento na Unigran Armazéns Gerais que representa 71% do saldo. 13. Imobi-
lizado: a. Composição dos saldos
                                           2016          2015
         Custo Depreciação    Líquido    Líquido
Terrenos 38.674 - 38.674 37.644
Imóveis 554.918 (75.302) 479.616 215.787
Máquinas/equipamentos 1.268.946 (300.801) 968.145 377.169
Equip. de informática 6.704 (5.888) 816 849

Móveis e utensílios 6.939 (4.321) 2.618 2.843
Veículos e aeronaves 66.044 (45.082) 20.962 26.171
Imobilizado em andamento 40.241 - 40.241 839.304
Total 1.982.466 (431.394) 1.551.072 1.499.767
b. Movimentação do custo
                                          2015      2016  
      Baixas Trans- Depre-
       Líquido Adições Líquido ferência ciação   Líquido
Terrenos 37.644 965  - 65  - 38.674
Imóveis 215.787 -  (9.607) 293.256   (19.820) 479.616
Máquinas e equipamentos 377.169 -  (1.896) 663.824   (70.952) 968.145
Equipamentos de informática 849 328  - -  (361) 816
Móveis/utensílios 2.843 196  - 32   (453) 2.618
Veículos e aeronaves 26.171 180  (67) 1.361   (6.683) 20.962
Imobilizado em andamento 839.304 159.475  -  (958.538) - 40.241
Total 1.499.767 161.144 (11.570) - (98.269) 1.551.072
c. Taxas anuais de depreciação   2016  2015
Imóveis  4 4
Máquinas e equipamentos  5 5
Equipamento de informática  20 20
Móveis e utensílios  10 10
Veículos e aeronaves  20/10 20/10
A Companhia, para o exercício de 2016, procedeu ao cálculo da depreciação para as Unidades Industriais 
tendo como base o Laudo de Vida Útil e Econômica dos bens elaborado pela empresa Prince-Engenharia 
e Arquitetura SS Ltda. d. Teste Impairment: A Companhia procedeu à contratação de empresa de ava-
liação independente, para a realização do inventário físico dos bens do Ativo Imobilizado das Fábricas. 
Este trabalho consistiu na avaliação de Terrenos e Benfeitorias, bem como, o estabelecimento de vida útil 
econômica para o conjunto de Máquinas e Equipamentos Industriais. A posição abaixo reflete o Resultado 
das Avaliações:
    Contábil Avaliação Mais Valia
Terrenos 13.410 214.614 201.204
Edificações 262.378 579.020 316.642
Máquinas e Equipamentos 582.661 855.104 272.443
    858.449 1.648.738 790.289
A Companhia realizou o teste de impairment para seu ativo, não se apurando qualquer redução 
que deva ser refletida em sua demonstração financeira. e. Evolução dos investimentos em 
imobilizado
            2014                   2015  
       Transfe-
          Custo Adições Baixas    rência       Custo
Terrenos 37.644 - - - 37.644
Imóveis 271.406  69 - 816 272.291
Máquinas/equipamentos 570.166 5.750 (165) 32.163 607.914
Equipamentos informática 6.142 234 - - 6.376
Móveis e utensílios 6.035 677 - - 6.712
Veículos e aeronaves 63.332 2.042 (282) - 65.092
Imobilizado em andamento 479.035 393.248 - (32.979) 839.304
    1.433.760 402.020 (447) - 1.835.333
                                                                   2016  
      Transfe-  Investimento
    Adições  Baixas    rência       Custo       total 2016
Terrenos 965  – 65  38.674 1.030
Imóveis -   (10.629) 293.256  554.918 282.627
Máquinas/equipamentos -   (2.792) 663.824  1.268.946 661.032
Equipamentos informática 328  - - 6.704 328
Móveis e utensílios 196   (1) 32  6.939 227
Veículos e aeronaves 180  (589) 1.361  66.044 952
Imobilizado em andamento 159.475  -  (958.538) 40.241  (799.063)
    161.144 (14.010) - 1.982.466 147.133
14. Intangível: a. Composição dos saldos
            2016       2015
    Taxa de Amortização  Amorti-
                        Anual (%) Custo    zação Líquido Líquido
Direito de uso de software 20 6.333 (4.166) 2.167 3.126
Marcas e patentes - 87  - 87 87
Total  6.420 (4.166) 2.254 3.213
b. Movimentação do custo
          2015        2016  
       Transfe- Depre-
    Líquido  Adições  Baixas    rência  ciação  Líquido
Direito de
 uso de software 3.126 199 - - (1.158) 2.167
Marcas e patentes 87 - - - - 87
Total 3.213 199 - - (1.158) 2.254
15. Fornecedores  2016 2015
Fornecedores nacionais  215.324 28.777
     215.324 28.777
Entregas futuras: A Companhia firmou com seus fornecedores de matéria-prima, contratos de aqui-
sições de soja em grãos com a modalidade de preços fixos e a fixar, com compromissos assumidos 
de entregas futuras na safra de 2016/2017, tendo adquirido até 31/12/2016, aproximadamente, 7% da 
capacidade anual projetada de moagem de 2.500.000 Ton.

16. Empréstimos e financiamentos Curto Longo Vencimento
       Prazo     Prazo             Final       Custo Financeiro      Garantias
Nota Crédito à Exportação 122.153 242.408 31/01/2022 CDI + 2,67% a 4,25% a.a Aval dos Acionistas /Penhor Mercantil / Hipoteca sobre Imóveis
Investment Loan 35.881 213.878 08/08/2024 VC + Taxa média de juros de 4,90%a.a. Aval Acionistas / Hipoteca sobre Imóveis
Finem / Finame 58.391 127.162 16/11/2023 2,50%aa a TJLP + 5,30%aa Aval Acionistas / Hipoteca sobre Imóveis
Adiantamentos sobre Contratos de Câmbio 137.508 51.689 31/01/2022 VC + Taxa média de juros de 5,37%a.a. Aval Acionistas / Hipoteca sobre Imóveis
Fomentar - investimentos 17.466 1.138 01/01/2020  Aval Acionistas / Hipoteca s/ Imóveis
Financiamento à Exportação - 99.720 31/01/2022 VC + Taxa média de juros de 5,56%a.a. Aval Acionistas / Hipoteca sobre Imóveis
Cédula de Crédito Bancário 23.941 176.496 10/07/2025 3,50%aa a Selic + 5,84%aa Aval Acionistas / Hipoteca sobre Imóveis
Leasing 607 674 20/05/2019 CDI + 2,67% a 4,25% a.a Aval Acionistas / Hipoteca sobre Imóveis
Nota Crédito à Exportação 122.153 242.408 31/01/2022 CDI + 2,67% a 4,25% a.a Aval dos Acionistas / Penhor Mercantil / Hipoteca sobre Imóveis
    395.947 913.165
O cronograma de vencimentos dos empréstimos e financiamentos está demonstrado abaixo:
    2018 238.533 2023 53.234
    2019 198.943 2024 50.254
    2020 144.083 2025 9.144
    2021 142.630
    2022 76.343 Total 913.165
16.a. Adiantamentos sobre Contratos de Câmbio: Incluem contratos de Adiantamento sobre Contratos 
de Câmbio firmados simultaneamente a compromissos formais vinculantes de renovação das operações 
por prazo adicional após decorridos os 360 dias originais contratados, condicionados exclusivamente a 
não ocorrência de quaisquer situações que ensejam vencimento antecipado dos respectivos instrumen-
tos, existência de produtos da atividade da Granol a serem exportadas que suportem a celebração do 
adiantamento de contrato de câmbio e/ou comprovação compromissos de exportação assumidos. De 
forma que, caso cumpridas essas condições resultariam em uma obrigação financeira a ser cumprida nos 
prazos classificados conforme abaixo:
    Curto Longo Vencimento Custo
     Prazo    Prazo    Final       Financeiro          Garantias
Adiantamentos sobre 72.042 117.154 31/1/22 VC + Taxa Aval Acionistas/
 Contratos de Câmbio    média de juros Hipoteca sobre
       de 5,37%a.a. /Imóveis
Resultando na classificação abaixo consolidada:
     Curto Prazo Longo Prazo
Empréstimos / Financiamentos  330.481 978.630
16.b. Covenants: A Companhia, neste exercício, não atingiu integralmente todos os “covenants” estabe-
lecidos. Como consequência da restrição de recursos para o giro, além de carregar uma importante ocio-
sidade, para atender aos compromissos financeiros, a empresa realizou operações comerciais deficitárias 
que, em conjunto, comprometeram a geração de caixa e os resultados do exercício. Informamos que na 
reestruturação de passivos, formalmente realizada com alguns bancos ao longo de 2016, por meio da 
assinatura do contrato global de reconhecimento e reestruturação de obrigações e outras avenças (“Ins-
trumento”), foi excluída a obrigação de cumprimento de “covenants” originalmente prevista para dez/2016 
e dez/2017. Além disso, foram realizados os esclarecimentos requeridos a respeito do não atingimento 
de alguns dos “covenants” estabelecidos com as instituições que não participaram da reestruturação 
da dívida em 2016. 16.c. Gestão de capital: A Companhia, através de seus Administradores, tem por 
escopo consolidar os avanços alcançados, salvaguardando sua capacidade e eficiência, de modo ofere-
cer retorno e satisfação aos seus acionistas, e assim às partes que com ela integram, buscando manter 
uma estrutura de capital ideal, atenta às margens de lucros e persistente redução de custo. A Companhia 
monitora o capital com base no índice de alavancagem financeira. Os índices de alavancagem financeira 
em 31/12/2016 e de 2015 podem ser assim sumariados:          2016         2015
Total de empréstimos  1.309.112 1.728.819
Menos: caixa e equivalentes de caixa  (29.187) (95.256)
Dívida líquida  1.279.925 1.633.563
Total do patrimônio líquido  570.466 862.273
Total do capital  1.850.391 2.495.836
Índice de alavancagem financeira-%  69 65
17. Adiantamento de clientes       2016      2015
Curto prazo: Mercado interno  6.182 8.273
Mercado externo  - 117.894
     6.182 126.167
Longo prazo: Mercado interno   1.851 1.851
Mercado externo   275.591 -
     277.442 1.851
     283.624 128.018
18. Patrimônio líquido: Capital social: O capital social é representado por 555.000.000 
(435.000.000 em 2015) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 cada uma. O divi-
dendo mínimo pelo estatuto social é de 25% do lucro líquido ajustado, podendo sua distribuição 
ser alterada ou até mesmo ser dispensada por deliberação dos acionistas.
19. Receita líquida de venda          2016         2015
Receita bruta de vendas  3.093.483 4.012.437
Impostos incidentes  (134.964) (153.345)
Receita líquida de vendas  2.958.519 3.859.092
As vendas realizadas pela Companhia em 2016, estão representadas pelos principais produtos 
sendo: Farelo de Soja, Mercado Interno e Externo, representou 42%, de Biodiesel 33% e Óleos, 
refinado e bruto, que juntos representaram 14%, soja 11%, das Receitas de Vendas. As vendas 
de óleo de soja envasado têm o ICMS reduzido e são isentos da PIS/COFINS; as do farelo de 
soja, no mercado interno e na exportação, tem isenção do ICMS e da PIS/COFINS. O Biodiesel é 
tributado pelo ICMS e PIS/COFINS. Estes produtos, tem créditos presumidos de PIS e COFINS. 
As receitas de exportação, em dólares, são convertidas para reais, tendo base a taxa do dia do 
faturamento. 20. Despesas por natureza: a. Custo dos produtos e mercadorias vendidos

Custo direto          2016         2015
Matérias primas  (2.588.774) (2.808.808)
Materiais de embalagens  (20.046) (27.733)
Materiais pronta aplicação/combustível  (123.014) (186.418)
Energia elétrica/água  (41.226) (44.401)
Fretes sobre Insumos  (63.966) (99.628)
     (2.837.026) (3.166.988)
Custo indireto: Salários e encargos  (65.615) (68.345)
Manutenções  (36.377) (27.874)
Outros  (44.738) (48.773)
     (146.730) (144.992)
Outros custos indiretos: Depreciações  (89.769) (29.395)
     (89.769) (29.395)
     (3.073.525) (3.341.375)
Custo com ociosidade (*)  120.743 -
     (2.952.782) (3.341.375)
(*) Capacidade normal e real considerada no ano de 2016 em toneladas:
    Complexo Soja Biocombustível
Capacidade normal 2.925.000 540.408
Capacidade real 1.411.550 299.873
Percentual de ociosidade 51,74% 44,41%
CPC 16 (item 13): A capacidade normal é a capacidade total de produção menos a parcela 
não utilizada devido manutenção preventiva, férias coletivas e outros eventos semelhantes con-
siderados normais para a entidade. Sendo assim, quando a produção real não acompanha a 
capacidade normal de produção, os custos fixos referentes à capacidade ociosa (capacidade 
normal menos produção real) serão segregados dos Custos de Produtos e Mercadorias Vendi-
dos. b. Vendas       2016      2015
Fretes e carretos  (113.008) (143.212)
Exportação-Capatazias e outras  (13.678) (29.063)
Salários e encargos  (7.752) (7.698)
Comissões vendas  (4.388) (5.765)
Arrendamento e Aluguel  (1.561) (3.792)
Serviços prestados-terceiros  (2.187) (2.181)
PECLD  (1.879) -
Outras  (2.622) (2.336)
     (147.175) (194.047)
c. Administrativas     2016    2015
Salários e encargos  (53.506) (52.692)
Serviços prestados   (18.119) (15.507)
Depreciação e amortização  (8.417) (8.083)
Gastos Veículos/Aeronaves-Combustíveis/Manutenção  (4.230) (4.493)
Viagens/Estadias  (1.062) (2.448)
Arrendamento e Aluguel  (1.176) (1.425)
Energia elétrica, água e gás  (1.996) (1.744)
Outras  (4.391) (5.362)
     (92.897) (91.754)
21. Resultado financeiro       2016      2015
Despesas financeiras: Juros passivos  (98.887) (74.708)
Variação monetária passiva  (704) (363)
Variação cambial passiva  (98.133) (229.644)
Despesas bancárias  (18.809) (3.711)
     (216.533) (308.426)
Receitas financeiras: Juros ativos  10.469 21.550
Descontos obtidos  9 401
Operação Hedge  52 -
Variação cambial ativa  234.740 63.091
Variação monetária ativa  466 310
     245.736 85.352
22. Outros resultados operacionais     2016      2015
Outras Receitas Operacionais  58.286 101.316
Receita de Subvenção (a)  33.136 87.590
Outras Receitas Eventuais (b)  6.304 11.216
Venda de Imobilizado  10.483 1.099
Indenizações de Seguros  7.744 374
Aluguéis  618 1.037
Outras Despesas Operacionais  (18.333)  (6.624)
Custo de Imobilizado Vendido  (11.569) (992)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
À Diretoria e Acionistas da Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A. - São Paulo/SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis da Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A. (‘Compa-
nhia’), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Granol Indústria, Comércio e Exportação S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para a nota explicativa 
n°16 às demonstrações contábeis e para o relatório da administração, que descreve o processo de 
renegociação e reestruturação de dívidas bancárias e situação econômico-financeira, essas ações e 
novas captações de recursos de capital são necessárias às operações da Companhia. Nossa opinião 
não contém modificação relacionada a esse assunto. Outras informações que acompanham as 
demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da Companhia é responsável 
por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilida-
des da Administração e da Governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é res-
ponsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Compa-
nhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela Governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoá-
vel de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações con-
tábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Com-
panhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada; • Fornecemos também aos responsáveis pela 
governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar consideravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas; • Comunicamo-nos com os responsáveis pela Governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de audito-
ria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 20 de abril de 2017.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1
Jairo da Rocha Soares  Victor Henrique Fortunato Ferreira
Contador CRC 1 SP 120458/O-6 Contador CRC 1 SP 223326/O-3

Diretoria
José Gomes Cadette - Diretor Presidente

Mário Hoshika - Diretor Comercial
Juan Diego Pablo Ferres Dellapiane - Diretor Industrial

Paula Regina Gomes Cadette  - Diretora Financeira
José Carlos Ribeiro - Contador - CRC 1SP218693/0-1

Indenizações Diversas  (1.083) -
Demandas Judiciais (Nota n° 25)  (3.871) -
Impostos Estaduais/Federais Diversos  - (5.632)
Outras Despesas  (1.810)  -
(a) Refere-se a Crédito outorgado de ICMS-RS sobre vendas de Biodiesel e crédito Presumido 
de ICMS-TO de acordo com Lei 1385/03 Pró Indústria; (b) Prêmios por venda de opções do 
Leilão de Biodiesel e venda de ações da Eletrobrás. 23. Remuneração do pessoal-chave 
da Administração: O pessoal-chave da Administração e da produção inclui os diretores e 
colaboradores. A remuneração paga ou a pagar está demonstrada a seguir:
          2016      2015
Salários e encargos  (109.613) (112.224)
Honorários de diretoria  (384) (384)
Comissões sobre vendas  (4.388) (5.766)
Participação nos lucros  (7.009) (6.538)
Planos de aposentadoria e pensão  (2.325) (2.288)
Seguro de vida/ticket alimentação /PAT/
 transportes/assistência médica  (33.073) (33.905)
     (156.792) (161.105)
24. Cobertura de seguros: A Companhia contrata seguro para proteção de seu patrimônio, de 
acordo com as características de suas unidades industriais, considerando o valor de reposição 
dos ativos e dos riscos a que estejam expostos, e que se estimam ser suficientes para a cober-
tura de eventuais perdas decorrentes de sinistros com bens do ativo imobilizado, estoques e 
transportes no montante de R$ 2,378 bilhões.
Ramos                                                                      Importâncias seguradas
Incêndio, raio/explosão de bens do imobilizado   2.378.470
Vida em grupo   324.821
Veículos / Aeronaves   58.000
Responsabilidade civil   4.500
Responsabilidade Civil Ambiental Transportes   500
As premissas adotadas para a avaliação da importância segurada e riscos contidos, dada a sua natu-
reza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis, consequentemente, não 
foram revisadas pelos nossos auditores independentes. 25. Demandas judiciais: Os passivos contin-
gentes são reconhecidos quando, baseado na opinião de assessores jurídicos, for considerado prová-
vel o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, gerando uma provável saída de recursos 
para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança. Os ativos contingentes são reconhecidos quando a administração possui total controle da 
situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem 
mais recursos. Na avaliação dos consultores jurídicos há ações relevantes decorrentes do curso nor-
mal das suas operações envolvendo 13 questões trabalhistas e 2 fiscais com risco de perda provável, 
realizando-se a provisão para demandas judiciais:   2016 2015
Trabalhista  509 -
Tributário  3.362 -
     3.871 -
26. Plano de previdência privada: A Companhia mantém plano de previdência privada de aposen-
tadoria complementar na modalidade de “PGBL” - Plano Gerador de Benefícios Livre sendo os recur-
sos alocados em carteira de renda fixa para 100% dos seus funcionários e é administrado por uma 
Entidade de Previdência Fechada, sendo que o percentual da contribuição mensal varia de 1% a 6 % 
sobre o valor dos salários, dependendo do tempo de vínculo empregatício e custeado integralmente 
pela Companhia. As contribuições mensais realizadas pela Companhia cessam por ocasião do des-
ligamento ou aposentadoria dos colaboradores. 27. Riscos: Risco de crédito: A Companhia dispõe 
de um Departamento Interno de Avaliação de Crédito que segue com rigor as políticas de crédito 
definidas pela Companhia e faz gestão permanente do perfil de risco da carteira de clientes. São 
avaliados 100% dos clientes com critérios aprofundados e conservadores conforme porte e perfil de 
risco do setor e do cliente. Disto resulta ser ínfima a perda efetiva com inadimplência nas vendas. Em 
2016, não ocorreram inadimplências significativas. Risco de Liquidez e Vencimento Antecipado: 
A Companhia obteve êxito na renegociação dos vencimentos dos seus passivos junto a instituições 
financeiras melhorando substancialmente os índices de liquidez. Além dos esforços direcionados ao 
alongamento dos passivos, a Companhia está comprometida a implementar alterações na compo-
sição de sua estrutura de capital com o objetivo de proporcionar maior segurança com relação ao 
cumprimento do fluxo financeiro exclusivamente através da geração de caixa operacional. Risco 
com taxa de juros e taxa de câmbio: Dado o agravamento da situação política e econômica do 
Brasil, houve a redução da oferta de recursos e um aumento do custo financeiro das novas linhas de 
crédito que substituíram os vencimentos de curto prazo. Sendo assim, a Companhia tem buscado 
otimizar o giro dos recursos disponíveis ao mesmo tempo que restringe sua atuação aos nichos 
que conferem margem adequada para os novos custos. Adicionalmente, foram suspensos novos 
investimentos estratégicos. As exposições relacionadas a preço e moeda são monitoradas, de forma 
a equacionar a contrapartida comercial que garante o hedge “natural” da Companhia. Isso é possível 
porque os principais produtos comercializados pela Companhia são commodities e, portanto, é pos-
sível garantir a fixação dos preços de compra e de venda com facilidade e agilidade proporcionando 
ajustes inclusive nas oscilações diárias do “short”/”long”. A proteção cambial é inerente à atividade 
e obtida diretamente através do equilíbrio entre o capital empregado no giro da atividade, em igual 
montante e moeda que a geração de caixa operacional. Em 31/12/2016, a exposição passiva em 
moeda estrangeira era de USD 208.456.406.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). CLAUDIO
DONIZETI ZICA, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI N 6.515/77, AUXILIAR  FINANCEIRO,
CPF: 103.370.158-05 e seu cônjuge ANGELICA CRISTIANE VIEIRA ZICA,
BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 126.875.138-30  de que o 1º Público Leilão e
2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA APARECIDA, Nº 195, NO 25º
SUBDISTRITO PARI - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias
e horários: 1º Leilão: Dia: 30/05/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA
ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO
PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 20/06/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo
local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida
hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por
se acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao
financiamento imobiliário contrato nº 1027341476053, relativo ao imóvel
acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 5º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 70.579. O Segundo público leilão ocorrerá
somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 25/05/2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

25, 26 e 27/05/2017

Edital de citação - Prazo de 01 Mês. Processo nº 0008097-23.2013.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Fenix FM Comercio de Veículos Novos e Usados Ltda. (Fibra Multimarcas - Nome Fantasia), por seu 
representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum (obrigação de fazer/ não fazer), por parte de 
Alipio Francisco Santos, objetivando que o veículo Ford Ranger XLT 10X, ano 98/99, azul, Placa CTH3566, chassi: 
8AFDR10X1WJ065543, Renavam 728485400, deva ser transferido para o nome da Fenix FM Comercio de Veículos 
Novos e Usados Ltda., bem como seus débitos a parti de jan/02, sob pena de multa diária de R$ 200,00, em caso de seu 
descumprimento, declarando a inexigibilidade do débito no valor de R$ 2.033,88, bem como qualquer outro valor oriundo 
deste veículo a parti de jan/02, bem como a devolução deste valor que foi pago pelo autor com juros e correção monetária, 
desde o desembolso e a indenização por dano moral no importe de 20 salários mínimos vigentes, com juros e correção 
monetária. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, para que, no prazo de 
15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste a ação sob pena de revelia, presumindo-se aceitos pelo réu como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2016. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1022683-89.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Glynton Suzuki. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Glynton Suzuk, CPF 189.442.068-30, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese ser credor do réu na
importância de R$ 20.914,16, referente ao não pagamento das parcelas do contrato de empréstimo pessoal firmado
em 15/08/2014. E encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. proceda ao pagamento do débito e de honorários advocatícios de cinco por
cento do valor atribuído à causa, ficando ciente que efetuado o pagamento no prazo, ficará isento de custas
processuais, ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     24 e 25 / 05 / 2017

24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação Declaratória de Nulidade com Pedidos de Tutela
Antecipada e Indenização por Danos Morais, PROCESSO Nº 0135618-88.2012.8.26.0100 (583.00.2012.135618). O(A) Doutor(a)
Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, em especial
a Ré OLEOLAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 51.773.869/0001-00, que neste
Juízo e Cartório tramita o processo acima mencionado, movido por CLAUDIO DE OLIVEIRA MATTOS, CPF Nº 147.713.408-54,
que tem por objeto a declaração de nulidade do ato que o inseriu como �sócio� no contrato social da empresa OLEOLAR após o
roubo de seus documento, não possuindo qualquer relação com a mencionada pessoa jurídica. E por este edital CITA a Ré
OLEOLAR, por estar a empresa EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento dos termos da presente Ação
e, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo deste edital (20 dias), conteste o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2017.

                      JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 05 / 2017

25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1083959-81.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Pacifico Viagens e Turismo Ltda, CNPJ 17.164.214/0001-04, que Trend Fairs & Congress Operadora de
Viagens Profissionais Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de procedimento Comum, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 22.320,00 (agosto/2016), referente a aquisição e fornecimento de diversos serviços relacionados a atividade turística,
tais como passagens aéreas, translados, hospedagem em estabelecimentos hoteleiros e outros, oriundos do Termo de
Adesão do Sistema de Auto-Atendimento . Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 05 / 2017

25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.PROCESSO Nº 1084715-90.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Pacifico Viagens e Turismo Ltda, CNPJ 17.164.214/0001-04, que lhe foi proposta uma ação
de Cobrança pelo Procedimento Comum por parte de Trend Fairs & Congresses Operadora de Viagens Profissionais
Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 22.670,84 (agosto/2016), referente aos boletos bancários,
oriundos dos Contratos de Financiamento firmado pelas partes. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado. nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de
2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 05 / 2017

25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 20 DIAS (PROCESSO: 0004072-55.2013.8.26.0299). A DRA. CAMILE DE LIMA E SILVA 
BONILHA, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA/SP. Faz Saber a RONILDO ALVES 
ALENCAR, (CNPJ/MF: 13.060.556/0001-15), que HSBC BANK BRASIL S/A/ BANCO MÚLTIPLO, lhe ajuizou AÇÃO MONITÓRIA, 
visando o recebimento da quantia de R$ 4.564,48 (julho/2013), representado pelos contratos bancários firmados entre as partes e não 
honrados. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 DIAS, ÚTEIS, a fluir após o 
prazo de 20 dias supra, contados a partir da publicação deste, ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra, ficando 
ciente, de que neste último caso ficará isento de custas e honorários advocatícios e de que na hipótese de não oferecimento de 
embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, 
conforme previsto no Livro II, Título II, capítulos II e IV (artigo 1102 do CPC). Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 

 25 e 26/05
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Arcadis Logos S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

Extrato - Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 21 de Abril 2017
Data, Hora e Local: 21.04.17, às 15h, na sede da Companhia. Convocação: Dispensada. Acionistas representando 
a totalidade das ações. Mesa: Christiaan V. Lageweg - Presidente, e Carla C. Ribeiro - Secretária. Deliberações por 
Unanimidade: (i) Os acionistas ratificam e aceitam a renúncia apresentada pelo Sr. Manoel Antonio Amarante Avelino 
da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 5.209.914- SSP/SP e CPF/MF sob o nº 896.957.718-15, Diretor Geral 
da Companhia, com efeitos retroativos a 16.01.17, para o qual foi reeleito conforme ata de AGO de 29.04.16, o mesmo 
outorga à Companhia a mais plena quitação referente ao período em que permaneceu no cargo. (ii) Ratificar a eleição 
e nomeação do Sr. Felipe Alceu Amoroso Lima, RG 3.973.947-SSP/BA e CPF/MF 509.500.615-49 para ocupar o 
cargo de Diretor Geral, com efeitos retroativos a 16.01.17 com mandato até a realização da AGO da Companhia que 
deliberar sobre as contas relativas ao exercício fiscal a encerrar-se em 31.12.17. O Sr. Felipe fica desde já empossado 
em seu cargo, mediante assinatura do termo de posse nesta data, com efeitos retroativos a 16.01.17 por meio do qual 
o Sr. Felipe declara, que não está impedido por lei especial de exercer a administração da Companhia. A Companhia, 
neste ato, aprova e ratifica todos os atos praticados pelo Sr. Felipe desde 16.01.17, quando tomou posse em seu cargo 
de Diretor Geral até a presente data. (iii) Deliberar sobre a alteração das atribuições do cargo de Diretor Jurídico da 
Companhia. Dessa forma, o artigo 17 item (c). O cargo de Diretor Jurídico e de Compliance continuará a ser ocupado 
pela atual Diretora Jurídica. Em consequência das deliberações no item (iii), decidem, também, alterar o atual artigo 
11 e atuais §1º e 2º do artigo 15. (vi) Resolvem, não apenas alterar o Estatuto Social para a nova redação dos artigo 
11, 15 e 17 mas, reformulá-lo o qual, na íntegra, passa a vigorar com a nova redação constante à presente ata. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, lida, aprovada e assinada por todos. São Paulo, 21.04.17. 
Christiaan V. Lageweg - Presidente; Carla C.Ribeiro - Secretária. JUCESP nº 221.078/17-4 em 15/05/2017. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - 
Artigo 1º. A ARCADIS Logos S.A. é uma Companhia que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Líbero Badaró, 377, 6º andar, cj. 605, Centro, CEP 01009-000, 
podendo, mediante deliberação da Diretoria criar, manter ou extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios, 
representações e dependências similares em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia 
tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por Objeto Social a Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria em Engenharia, em Meio Ambiente e Serviços afins, por conta própria e/ou de terceiros, no 
Brasil e no Exterior, a entidades públicas e privadas, compreendendo, mas não se limitando, a: (a) Serviços de Consultoria 
em Engenharia e em Meio Ambiente, em sua mais ampla acepção, envolvendo, entre outras, as especialidades de: 
geologia, geografia, civil, mecânica, elétrica, minas, metalurgia, ambiental, agronomia, arquitetura, urbanismo, biologia, 
química, engenharia sanitária e engenharia florestal, compreendendo, sem se restringir, a: (i) Gerenciamento e 
Consultoria de Engenharia na concepção, viabilização, implantação, operação, expansão e modernização de 
Empreendimentos de qualquer natureza; (ii) Planejamento Físico e Financeiro, Programação, Coordenação, Supervisão, 
Fiscalização, Acompanhamento e Controle Qualitativo e Quantitativo de Programas, Projetos e Obras; Coordenação 
dos Suprimentos, Diligenciamento e Inspeção de Materiais e Equipamentos; Comissionamento de Instalações e 
Sistemas; (iii) Elaboração de Diagnósticos, Estudos de Viabilidade, Planos, Programas e Projetos conceituais, básicos 
e executivos; (iv) Elaboração de Diagnósticos, Inventários, Estudos, Políticas, Planos, Programas e Projetos nas áreas 
econômica, social, ambiental, institucional e de sustentabilidade; (v) Desenvolvimento de Gestões para a obtenção de 
Licenciamentos de Empreendimentos; (vi) Desenvolvimento de Gestões para a obtenção de Incentivos, entre os quais 
aqueles relacionados à mitigação de efeitos poluidores; (vii) Gerenciamento e Monitoramento Social e Ambiental na 
implantação, expansão, modernização e operação de empreendimentos de qualquer natureza; (viii) Elaboração de 
Avaliação de Impactos e Passivos Ambientais, de Diagnósticos e estudos para Remediação Ambiental do solo, água 
e ar; e (ix) Implantação e Operação de Sistemas de Remediação Ambiental. (b) Serviços de Manutenção e Operação 
de Unidades e Sistemas próprios, de terceiros ou concessionados; (c) Serviços de Controle Tecnológico de obras. (d) 
Serviços de Saúde e Segurança Ocupacional na implantação, expansão, modernização e operação de empreendimentos. 
(e) Serviços de Assistência Técnica e Treinamento de mão de obra. (f) Participação em outras empresas como acionista 
ou quotista. Parágrafo 1º. No cumprimento de seu Objeto Social, a Companhia poderá prestar serviços que envolvam 
a totalidade ou apenas algumas atividades descritas no caput deste artigo, mediante a utilização de recursos próprios 
ou mediante a integração, coordenação e ou subcontratação de serviços, atividades e produtos de outras empresas 
ou de terceiros. Parágrafo 2º. A Companhia está autorizada, também, a conduzir atividades comerciais relacionadas 
ou necessárias para a consecução do seu Objeto Social, bem como a deter, adquirir e alienar participações em outras 
sociedades e a integrar consórcios. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 265.000.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões de reais), 
representado por 139.199.264 (cento e trinta e nove milhões, cento e noventa e nove mil, duzentas e sessenta e quatro) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas 
Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. Artigo 7º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição 
do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a 
Companhia emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão 
assinados por 2 (dois) Diretores. Artigo 8º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na 
proporção das ações já anteriormente detidas. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, 
ou não se manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovar o aumento do capital 
social, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. Artigo 
9º. As ações não poderão ser cedidas, transferidas ou gravadas, total ou parcialmente, sem que seja dado, por escrito, 
o direito de preferência aos demais acionistas. Parágrafo 1º. O acionista que desejar ceder, transferir ou gravar suas 
ações, de ora em diante denominado ofertante, concederá o direito de preferência aos acionistas remanescentes para 
adquiri-las conforme participação que detiverem (para tal fim desconsiderada a participação do acionista ofertante) 
nas mesmas condições financeiras e demais condições que as oferecidas a terceiros em boa-fé. Parágrafo 2º. O 
acionista ofertante evidenciará sua intenção por escrito ao Diretor Geral, que imediatamente notificará os acionistas 
restantes, para que estes exerçam se assim o desejarem, num prazo de 15 (quinze) dias, seu direito de preferência. 
Parágrafo 3º. Os acionistas remanescentes terão um prazo de 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento da 
notificação acima mencionado, para declarar sua posição quanto à aquisição ou não das ações oferecidas. Parágrafo 
4º. No caso de um ou mais acionistas remanescentes desejarem exercer o direito a que fazem jus e o preço estabelecido 
para venda das ações do acionista ofertante ser superior ao valor patrimonial líquido por ação, os acionistas 
remanescentes poderão, à suas próprias expensas e antes da transferência pelo acionista ofertante, exigir uma avaliação 
a ser realizada por um avaliador internacionalmente reconhecido, caso em que o menor entre (1) o preço das ações 
determinado pelo acionista ofertante; e (ii) o preço assim determinado pelo avaliador contratado será aceito pelo 
acionista ofertante como preço máximo para venda efetiva aos acionistas remanescentes. Os acionistas remanescentes 
terão prazo total de 60 (sessenta) dias para apresentar o preço avaliado. Não obstante o disposto acima, o valor das 
quotas não poderá ser inferior ao seu valor patrimonial líquido. Parágrafo 5º. A Companhia terá o direito de preferência 
para adquirir as ações do acionista ofertante que não forem adquiridas pelos acionistas remanescentes conforme o 
procedimento acima regulado. Para tal fim a Companhia deverá manifestar a sua intenção de adquirir ou não tais ações 
no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação dos acionistas mencionado no parágrafo terceiro 
acima. No caso da Companhia confirmar por escrito que não deseja exercer o direito a que faz jus, as ações da oferta 
poderão ser livremente oferecidas a um terceiro em boa-fé pelo acionista ofertante, por um preço nunca inferior e/ou 
sob condições nunca mais favoráveis do que aquele(s) originalmente declarado(s) na notificação de oferta e desde 
que a venda e a transferência das ações seja efetivada e completada em até 30 (trinta) dias após a confirmação pela 
Companhia de que ela não pretende exercer o seu direito de adquirir as ações mencionadas neste parágrafo. Parágrafo 
6º. Se no final de um prazo de 30 (trinta) dias após ter sido notificado pela Companhia na forma do parágrafo anterior 
do não exercício do direito de preferência por esta, o acionista ofertante não tiver vendido, cedido ou gravado as ações 
oferecidas e ainda desejar, vender, ceder ou gravar ou se os termos e condições tiverem mudados em comparação 
com aqueles contidos na oferta inicial, o acionista fará uma nova oferta de suas ações repetindo todo o procedimento 
de oferta previsto neste artigo. Parágrafo 7º. Qualquer acionista terá direito de reivindicar as ações de qualquer terceiro 
que possa tê-las comprado sem o cumprimento das disposições previstas neste estatuto social. Parágrafo 8º. A venda, 
a cessão ou o gravame das ações em descumprimento das regras ora estabelecidas serão nulos de pleno direito em 
relação à Companhia e os acionistas remanescentes. Capítulo III - Administração da Companhia - Administração 
- Artigo 10. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo 
presente Estatuto Social, estando os administradores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas 
funções. Parágrafo 1º. Os membros da administração tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos 
no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores validamente eleitos. 
Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros da administração, 
bem como deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. Diretoria. Artigo 11. A Diretoria será composta por até 
20 (vinte) Diretores, entre profissionais de reconhecida idoneidade e capacidade técnica, sendo 1 (um) Diretor Geral, 
1 (um) Diretor de Controladoria, 2 (dois) Presidentes de Divisão de Negócios, 1 (um) Diretor Jurídico e de Compliance 
e 15 (quinze) Diretores Executivos, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral 
para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único. No caso de vacância, impedimento 
ou ausência de um Diretor nomeado, outro Diretor deverá acumular as funções do Diretor ausente, impedido ou vacante, 
e tão logo quanto possível deverá ser convocada Assembleia Geral para eleger o novo Diretor. Artigo 12. Os Diretores 
tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados no livro de 
atas de reunião da Diretoria e permanecerão em seus respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores 

validamente eleitos. Artigo 13. A representação da Companhia perante terceiros é privativa dos Diretores nos termos 
estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 14. Compete à Diretoria nos termos caput do artigo 15, a representação 
da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante terceiros em geral, bem como a prática de todos 
os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei e 
no presente Estatuto Social. Em especial compete à Diretoria: (a) administrar os negócios da Companhia; (b) assegurar 
que objeto social da Companhia seja cumprido; (c) determinar e implementar todos os planos, programas e regras 
básicas relacionadas à operação, administração e controle que incentivem o desenvolvimento da Companhia de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelos Acionistas em Assembleia Geral; (d) apresentar propostas sobre as matérias de 
competência da assembleia de acionistas; e (e) decidir sobre a instalação de filiais, agências, escritório e dependências 
da Companhia. Artigo 15. Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a representação da Companhia 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 
compete (i) a 2 (dois) Diretores agindo em conjunto; ou (ii) a 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador 
da Companhia, com poderes específicos para a prática do ato. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas em nome 
da Companhia serão sempre por 2 (dois) Diretores, em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Geral, 
ou o Diretor de Controladoria, ou o Diretor Jurídico e de Compliance, devendo as procurações especificar os poderes 
conferidos e o período de validade de, no máximo 1 (um) ano, dispensando-se o prazo apenas quando outorgadas 
para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos. Parágrafo 2º. Em casos especiais, e 
desde que especificados os poderes, os Diretores poderão constituir um procurador para representar a Companhia 
isoladamente em juízo, ou a Companhia poderá ser representada, neste caso, isoladamente pelo Diretor Jurídico e de 
Compliance. Parágrafo 3º. Excepcionalmente ao disposto no caput deste artigo, para endossar cheques a serem 
depositados em contas bancárias da Companhia, será necessária a assinatura de apenas 1 (um) Diretor ou de 1 (um) 
procurador. Artigo 16. É vedado à Companhia prestar fianças ou avais, ou qualquer outra garantia, em favor de terceiros, 
na prática de atos estranhos ou alheios aos seus interesses sociais, sendo apenas permitida a prestação de tais 
garantias em nome de empresas subsidiárias diretas ou indiretas, coligadas ou controladas, para a prática de seus 
respectivos objetos sociais expressamente aprovadas pela Assembleia Geral. As garantias prestadas em violação 
deste dispositivo não obrigarão a Companhia. Artigo 17. Além das atribuições normais que lhe são conferidas por Lei 
e por este Estatuto Social, serão atribuições específicas dos Diretores: (a) do Diretor Geral: (i) convocar e presidir as 
Reuniões da Diretoria; (ii) convocar as reuniões da Assembleia Geral; (iii) implementar as diretrizes dos negócios da 
Companhia; (iv) coordenar as atribuições dos outros membros da Diretoria; (v) desenvolver o inter-relacionamento da 
Diretoria com os Acionistas; (vi) apresentar o relatório da administração, o balanço e os demonstrativos financeiros 
para aprovação dos Acionistas em Assembleia Geral; (vii) assinar os balanços da Companhia. (viii) propor à Assembleia 
Geral e implementar o Programa Anual de Bonificações, conforme aprovado; (ix) analisar as demonstrações financeiras 
e apresentar proposta de distribuição de dividendos à Assembleia Geral, sempre que esta for compatível com a situação 
financeira e de caixa da Companhia; (b) do Diretor de Controladoria: (i) examinar e recomendar a aprovação das 
Demonstrações financeiras e contábeis, de acordo com a legislação societária e as consolidadas das empresas 
controladas e supervisionar a sua elaboração nas Coligadas; (ii) consolidar as políticas de gestão financeira das 
empresas nas quais participa como controladora; (iii) promover a implementação de um Sistema de Auditoria 
administrativo e contábil na Companhia e nas suas Controladas, e supervisionar as auditorias nas sociedades coligadas; 
e (iv) promover a implementação, e controlar os sistemas informatizados de gestão corporativa e de previsão execução 
orçamentária. (c) do Diretor Jurídico e de Compliance: (i) Representar a Companhia na forma prevista no presente 
Estatuto Social; (ii) Recomendar diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica em geral; (iii) 
Coordenar, manter a regularidade, executar e controlar os assuntos da área jurídica; (iv) Apoiar as demais áreas da 
Companhia, incluindo, quando solicitado, subsidiárias integrais, coligadas e controladas, no que tange aos aspectos 
legais e jurídicos; (v) Gerenciar todos os processos, administrativos e judiciais, em que a Companhia seja parte e, 
periodicamente ou quando solicitado, informar à Diretoria Executiva e aos Acionistas sobre a estratégia processual e 
jurídica adotada, bem como o andamento e evolução de tais processos; (vi) Gerenciar o Programa de Compliance, 
bem como revisar e avaliar questões de Compliance dentro da Companhia; (viii) Assegurar da existência de 
procedimentos e controles internos associados aos processos de Compliance; e (ix) Participar do desenvolvimento de 
políticas internas, que previnam problemas futuros de não conformidade e a regulamentação aplicável a cada área de 
negócio. Parágrafo Único. Os Presidentes de Divisão de Negócios e os Diretores Executivos terão todas as atribuições 
que lhe forem conferidas mediante definição da Assembleia Geral e/ou do Diretor Geral. Capítulo IV - Assembleias 
Gerais - Artigo 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro dos quatro meses após 
o término de cada exercício social, competindo-lhe tomar as deliberações previstas em lei e extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais, este Estatuto ou a legislação em vigor exigir o pronunciamento dos acionistas. Artigo 19. 
As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e 
5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação, pelo Diretor Geral e, ainda, a pedido de qualquer dos demais 
Diretores, pedido este que deverá ser acompanhado da descrição dos assuntos a serem tratados na assembleia de 
acionistas e justificativa da necessidade e conveniência de sua apreciação. A convocação deverá ser realizada por 
meio de notificação escrita, acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados 
na Assembleia Geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo 
das demais formalidades previstas na Lei das S.A. As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem a maioria do capital social total e votante da Companhia e, em segunda 
convocação, com qualquer número. Parágrafo Único. As Assembleias Gerais serão presididas por um Diretor indicado 
pelos acionistas representando a maioria do capital social presentes à Assembleia e secretariadas por quem o presidente 
da Assembleia indicar. Na ausência de todos os Diretores, as Assembleias Gerais serão presididas por qualquer pessoa 
escolhida pelos acionistas que representem a maioria do capital social. Artigo 20. Além das demais matérias previstas 
em lei e no presente Estatuto Social, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) nomear 
e destituir membros da Diretoria da Companhia e determinar sua remuneração, atribuições, tarefas e deveres, sempre 
com a devida observância das disposições previstas na lei e neste Estatuto Social; (b) aprovação do plano anual de 
negócios da Companhia e dos orçamentos anuais e/ou plurianuais de investimentos, bem como qualquer de suas 
alterações; (c) nomear e destituir auditores independentes; (d) aprovar o programa anual de bonificações; (e) comprar 
ações da Companhia para fins de cancelar ações ou mantê-las como ações em tesouraria; (f) comprar ou vender 
participação no capital social de outras sociedades, ou, ainda, comprar ou vender quaisquer títulos de emissão de 
outras sociedades; e (g) aprovar a concessão de garantias em favor de terceiros pela Companhia. Artigo 21. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e no Estatuto Social, serão 
tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da Companhia, a exceção das seguintes 
matérias, cuja aprovação estará sujeita ao voto afirmativo de acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) 
do capital social da Companhia: (a) pedido de falência ou recuperação judicial; (b) determinação da distribuição de 
lucros em desconformidade com o disposto no artigo 26 deste Estatuto Social. Artigo 22. Somente poderão tomar 
parte na Assembleia Geral os acionistas titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a realização da Assembleia. Capítulo V - Conselho Fiscal 
- Artigo 23. O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas 
que preencham os requisitos exigidos por lei. Artigo 24. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será constituído 
no mínimo por 3 (três) e no máximo por 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos, com as atribuições previstas em lei. Parágrafo Único. A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI - Exercício 
Social, Balanço e Lucros - Artigo 25. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais 
demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste Artigo. Artigo 26. O 
lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para 
a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) os acionistas terão direito 
a um dividendo mínimo anual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado, ajustado nos 
termos do artigo 202 da Lei das S.A.; (c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens 
anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas com base na proposta da 
Diretoria, observadas as disposições do presente Estatuto Social e a legislação aplicável. Artigo 27. A Diretoria da 
Companhia poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a finalidade de 
declarar dividendos intermediários ou pagar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balanços ou 
à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 
1º. Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 
Parágrafo 2º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por 
deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório.Capítulo VII - Liquidação e Dissolução - Artigo 28. A Companhia será liquidada nos casos previstos em 
lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e 
instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII - Foro - Artigo 29. Fica eleito 
o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como único competente para dirimir toda e qualquer 
disputa decorrente do presente Estatuto Social, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
Artigo 30. A Companhia sucede, em todos os seus direitos e obrigações, a sociedade ARCADIS Brasil Ltda., nos 
termos da legislação e da incorporação datada de 20 de julho de 2011, bem como as sociedades Logos Engenharia 
S.A., Enerconsult S.A. e Arcadis Tetraplan S.A., nos termos da incorporação datada de 29 de dezembro de 2011.
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lote E, na Vila Carmosina, distrito de Itaquera, distante o lado esquerdo 16,60m do alinhamento da citada Avenida e distante 15,70m o lado direito, medindo 24,33m de frente para os fundos do 
remanescente do lote E, por 72,90m do lado esquerdo onde confronta com propriedade de João Baptista Pergamotto, 65,60m do lado direito onde confronta com o lote D de propriedade de Jose Riera 
Santander e sua mulher e outros, sendo os fundos irregular, confrontando com o córrego verde, encerrando a área de 1.665,60m2. Contribuinte nº. 114.146.0043-6. Matricula nº. 123.103 do 9º CRI/SP. 
BENFEITORIAS: consta da matricula conforme R-01 a o referido empreendimento recebeu nome de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAPUÃ, contendo 16 pavimentos 28 unidades sendo 02 duplex, 1 subsolo, 
apartamento de zelador, equipamentos sociais, com garagem exclusiva, do 1º ao 13 andares cada apartamento possuirão uma área útil de 139,25m2, área de 2 vagas na garagem de 49,16m2, área 
comum de 76,816m2, área total de 262,20m2, e cada apto duplex a área útil de 262,20m2, área de 3 vagas na garagem de 73,74m2, área cum de 129,854m2, área total de 465,794m2.  AVALIAÇÃO 
TOTAL DO IMÓVEL: R$ 3.097.844,00 (Três milhões, noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais) (JUNHO/2014. Conf. Fls. 289 do Laudo de Avaliação), que será atualizada na data da efetiva 
praça. DÉBITOS FISCAIS: Em pesquisa ao site da Prefeitura de São Paulo, constaram débitos, que recaem sobre o imóvel, no valor de R$ 212.471,77 (Exercícios de 1995 a 2016). ÔNUS: Consta na 
matrícula do imóvel: Av.6 Penhora de 25% do imóvel, referente aos autos 0048657-84.2011.8.26.0007; Av.7 Penhora Exequenda; Av.8 Arresto do imóvel  17ª Vara Cível da Capital/SP. As fotos e a 
descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DO CONDUTOR DO LEILÃO  O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Uilian Aparecido da Silva, inscrito na JUCESP sob o nº 958. CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO: o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior a 40% do valor de avaliação atualizado. Observando os requisitos do artigo 895, § 1º do CPC/2015.  A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895 §7º, CPC/2015). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através do site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.br) no Portal de Custas e guia de depósito judicial, em favor do Juízo responsável, sob pena de se 
desfazer a arrematação. DA COMISSÃO  O arrematante deverá depositar em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED, no prazo de até 24h a contar do encerramento do leilão, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem (não incluso no valor do lanço), que deverá ser depositada na conta, a ser encaminhada via e-mail após o termino do leilão 
Judicial eletrônico. DA ADJUDICAÇÃO OU ACORDO  Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver ocorrendo à ação, pelos telefones da gestora: (11) 2741-9515 / 
2741-9946, ou ainda no e-mail: duvidas@leiloesgold.com.br. Fica(m) do presente edital o(a)(s) executado(a)(s) INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal.  Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação; correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas À desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Será o presente edital, por extrato, 
af  

FONE: 2741-9515 

WWW.LEILOESGOLD.COM.BR 
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INVESTIMENTO. 

Tyco Electronics Brasil Ltda.
CNPJ/MF nº 00.907.845/0015-60 - NIRE 35.213.429.381

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data/hora/local: 18/05/2017, às 10h00, na Rua Ampere, 304, Bra-
gança Pau lista/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Diego Andrade Carolino - presidente e Natá-
lia Buchemi Cardoso - secretária. Ordem do dia: Redução do capital 
social da Sociedade. Deliberações: Os sócios decidiram reduzir o 
capital social da Sociedade em R$ 108.103.100,00 por considerá-lo 
excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos dos artigos 
1.082, II, da Lei 10.406/2002. Nesse sentido, o capital social da Socie-
dade passa de R$ 287.868.940,00 para R$ 179.765.840,00, mediante 
o cancelamento de 108.103.100 quotas representativas do capital 
social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas de 
titulari dade da sócia TE Connectivity Holding International I S.A. 
Em razão do percentual de participação detido pela sócia TYCO Elec-
tronics Services GmbH no capital social da Sociedade, foi resolvido, 
de comum acordo entre os sócios, que a única quota detida pela 
TYCO Electronics Services GmbH não será cancelada. A redução do 
capital social da Sociedade ora deliberada tornar-se-á e� caz depois 
de decorridos 90 dias da publicação do presente ato, conforme dis-
põe o artigo 1.084 da Lei 10.406/2002. Após este prazo, será realizada 
a respectiva alteração do Contrato Social da So ciedade. Encerra-
mento: Nada mais. Bragança Paulista, 18/05/2017. Pre sidente: Diego 
Andrade Carolino. Secretária: Natália Buchemi Cardoso. Sócias: TE 
Connectivity Holding International I S.A., p.p. Diego Andrade Caro-
lino, e Tyco Electronics Services GmbH, p.p Diego Andrade Carolino.

RECALL SP GUARDA DE DOCUMENTOS S.A.
CNPJ/MF 07.227.893/0001-51 - NIRE 35.300.318.927

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30/03/2017
Data, Hora, Local: Aos 30/03/2017, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de Jandira/SP, na Via de 
Acesso João de Góes, 2.300, Jardim Alvorada, acesso pela Rodovia Castelo Branco, Km 31, CEP 06612-000. Mesa: Os traba-
lhos foram presididos pelo Sr. Wilson Geraldo Fernandes e secretariados pelo Sr. Carlos Leite César Neto. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404/1976, tendo em vista a presença 
da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do livro próprio. 
Ordem do Dia: (i)
da Companhia realizada em 08/092016, registrada perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob n° 521.268/16-3, 

Deliberações: 
(i)

3, em sessão de 08/12/2016, a qual equivocadamente indicou come acionistas da Companhia as sociedades estrangeiras 

Recall do Brasil Ltda., sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade de Jundiaí/SP, na Avenida João Antônio Meccatti, 
491, Galpão 01, Retiro, CEP 13211-223, CNPJ n° 57.753.527/0001-04, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 

(ii)

Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, 
foi encerrada a Assembieia, da qual foi lavrada esta Ata que, Iida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 

Wilson Geraldo Fernandes 
Recall do Brasil Ltda. por Wilson Geraldo Fernandes e 

Luiz Alves. JUCESP nº 206.305/17-5 em 05/05/2017. 

Boviel-Kyowa S.A. Consultoria e
Planejamento - Em Liquidação

CNPJ nº 43.519.966/0001-42
Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extra Ordinária Realizada em 20 de Abril de 2017

Data e Horário: 20 de Abril de 2017, às 10:00 horas. Local: Cidade de Arujá, Estado de São Paulo, Estrada da Penha nº 1301, Sala 2,  
Jardim Arujá. Mesa: Tsukasa Arakawa, Presidente e Paulo José lasz de Morais de, Secretário. Presença: acionistas representando  
a maioria do capital votante da companhia. Convocação: “Diário Oficial do Estado de São Paulo”e no jornal “O Dia”, em edições nos dias  
28, 29 e 30 de Março do corrente ano, respectivamente. Ordem do dia: (i) Exame e aprovação do Relatório Anual da Diretoria a respeito dos 
negócios sociais e principais fatos administrativos, do Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações Financeiras da companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2016; (ii) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações Tomadas  
por Unanimidade dos Presentes: (i) Foi aprovado o Balanço Patrimonial, bem como o Relatório da Diretoria e as demais Demonstrações 
Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2016, publicados no “Diário Oficial do Estado de 
São Paulo” e no jornal “O Dia”, ambos em edições de 12 de Abril de 2017; (ii) Prestados esclarecimentos sobre a situação atual da sociedade, 
foi informado que a mesma encontra-se com as suas atividades paralisadas e que vem utilizando a venda de bens do ativo para redução do 
passivo; (iii) Foi consignado um voto de louvor à Liquidante pelos trabalhos desenvolvidos tendo em vista a paralisação das atividades  
da companhia, ratificando todos os atos até a presente data praticados. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais  
havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, aprovada e assinada. Local e Data: Arujá, 20 de Abril de 2017. 
Presidente da Mesa: Tsukasa Arakawa e Secretário da Mesa: Paulo José lasz de Morais. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
no livro próprio. Acionistas: Kyowa Exeo Corporation - pp. Tsukasa Arakawa e Tsukasa Arakawa. Tsukasa Arakawa - Presidente;  
Paulo José lasz de Morais - Secretário. Kyowa Exeo Corporation - Pela Tsukasa Arakawa. JUCESP nº 220.890/17-1 em 15/05/2017.  
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração

que aos 27/04/2017, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Estrada Municipal PNG 349, Chácara 
Taboão, Município de Pirassununga/SP, na presença dos Diretores da Companhia Müller de Bebidas, Senhores Ricardo 
Gonçalves, José Emílio Bertazi e Rodrigo Maia Carvalho; do Diretor Geral da empresa Centro da Mata, Sr. Martin 
Fernando Carneiro, e do representante do escritório Pinheiro Neto Advogados, Dr. Carlos Mercante, na qualidade de 
advogado da Companhia, os Conselheiros Conrado Lamastra Pacheco, Guy Almeida Andrade, Henrique Souza e Silva 
Pereto, João de Saint Brisson Paes de Carvalho, Josmar Verillo, Luis Felipe Echenique Wielandt, Nelson Findeiss, 
Osvaldo Guimarães Neto e Raul Rosenthal Ladeira de Matos, autorizaram, por maioria, com abstenção do Conselheiro 
Paes de Carvalho, a empresa Centro da Mata, representada por seu Diretor Geral e seu procurador, a contratar junto ao 
Banco do Brasil a operação de custeio relativa à safra 2017/2018 no valor de até R$ 3.000.000,00 e a dar em garantia, 
em favor do Banco do Brasil, o penhor da colheita de soja no valor de até R$ 7.000.000,00, nos exatos termos da DIGER 

Diretoria as seguintes matérias: Considerações Gerais acerca do Relatório Gerencial de acompanhamento do Projeto 
Grãos Centro da Mata - “Taxa interna de retorno (TIR) - Projeto Grãos”, objeto da DIGER 04-17: e Apresentação do resul-
tado da safra de soja 2016-2017 na Fazenda Centro da Mata e perspectivas para o mercado atual da soja. Pirassunun-
ga, 27/04/2017. Jucesp nº 222.273/17-3, em sessão de 17/05/2017, Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
Guy Almeida Andrade e Marina Figuerola Nacarato, respectivamente, presidente e secretário desta reunião, certi-

-

-

Jucesp

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022969-83.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MARCO ANTONIO CYPRIANO DA SILVA, CNH 02991481920/SP, CPF 143.287.658-92, LINDOMAR DANTAS DA
SILVA, RG 20.801.840-2, CPF 151.672.028-84, ANTONIO CYPRIANO DA SILVA, RG 92.745.799, CPF 658.381.908-25,
CYPRIANO COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS PARA CAMINHÕES LTDA EPP, CNPJ 08.025.410/0001-07, que lhes foi proposta uma
ação de Cobrança - Procedimento Comum por parte de BANCO DO BRASIL S.A, alegando ser credor do montante de R$
185.806,76, decorrente do inadimplemento do Contrato Para Desconto de Títulos n° 429.901.362 firmado entre as partes em
30/07/2012, sendo a pessoa jurídica a contratante e os demais na qualidade de fiadores. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

                         JORNAL ‘ O DIA ”     24 e 25 / 05 / 2017

24 e 25/05

Edital de Intimação - prazo de 20 dias - processo nº 0017921-17.2010.8.26.0003. O(A)
Doutor(a) , Juíz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, Dra.
Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da lei, etc. Faz Saber a Eleazar
Santiago, RG. 15.060.904-6,  que por parte de Instituto Educacional Seminario Paulopolitano,
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário em fase de Cumprimento de Sentença,
que por R.Sentemça condenou o réu a pagar a quantia de R$3.152,85(julho/2008),referente
as mensalidadades de fevereiro à junho de 2008, não pagas. Estando o mesmo em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento
do débito atualizado nos termos da r.sentença, sob pena de multa de 10% sobre custas
processuais e honorários advocatícios, (art.523 § do NCPC), ou apresente impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.              25 e 26/05.

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0066544-44.2012.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina,
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central. Faz Saber a Marcia Molina Cavalcante,
CPF 148.080.828-88, que Escola de Educação Superior São Jorge, ajuizou uma Ação
Procedimento Sumário, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 1.506,79 (junho/
2012), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito do Contrato de
Fixação de Encargos Educacionais Ano Letivo de 2008. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Também será nomeado
curador especial em caso de revelia. Será o presente, por extrato, afixado e publicado.

B 25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1028761-
96.2015.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Jamil Nakad Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) DE MUNDI MANUTENCAO E SERVICOS DE LIMPEZA, CNPJ 05.925.044/
0001-46, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando
condenar o réu ao pagamento de R$ 153.090,49 (07/2015), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente ao saldo devedor do Contrato de Prestação de Serviços de
Emissão, Utilização e Administração de Cartões Santander Banespa. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2017.

B 25 e 26/05

Processo 1022348-33.2016.8.26.0002 - Procedimento Comum - Fornecimento de Energia
Elétrica - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. - Auto Posto Dart Ltda
- EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1022348- 33.2016.8.26.0002Classe: Assunto:
Procedimento Comum - Fornecimento de Energia Elétrica Requerente: ’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Requerido: Auto Posto Dart Ltda EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022348-33.2016.8.26.0002O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Auto Posto
Dart Ltda, CNPJ 62.630.330/0001-18, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 33.859,14 (maio/2016), corrigidos e
acrescido de encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia
elétrica do imóvel situado na Avenida Guará, nº 271, Vila Socorro, São Paulo/SP, cliente
10013350, instalação: MTE0013481. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2017.         B 25 e 26/05

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1073825-92.2016.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos,
Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Foro Central. Faz Saber à Associação Paulista de
Cães Pastores Alemães, antiga Sociedade Paulista Cães Pastores Alemães, CNPJ
61.033.742/0001-08, na pessoa de seu representante legal, bem como a terceiros
interessados, que Lucas Mancini, Mateus Palladino Neto e Arthur Carlos Pesce, ajuizaram
uma Demanda de Nomeação de Administrador Provisório c.c. Pedido de Tutela Provisória
de Urgência Antecipada, pelo Procedimento de Jurisdição Voluntária previsto na Seção
I do Capítulo XV do Código de Processo Civil, objetivando a concessão de tutela liminar,
para nomear os requerentes, constituídos em uma comissão, administradores provisórios,
com o fim específico de convocar assembleias gerais para a eleição de nova diretoria
executiva, conforme previsão estatutária, bem como para regularizar os atos constitutivos
da associação nos órgãos competentes; em sede de mérito, o provimento da demanda
para que os requerentes, mediante uma comissão constituída por eles, sejam,
definitivamente, nomeados administradores provisórios da requerida, especificamente
para convocarem assembleias gerais e realizarem a eleição de nova diretoria executiva,
conforme previsão estatutária, bem como para regularizar os atos constitutivos da
associação nos órgãos competentes. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital afixado e publicado. SP, 19/05/2017.                                        B 25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0110268-35.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sousapel Comércio de
Sucatas Ltda Me, CNPJ 04.212.588/0001-06, na pessoa de seu sócio Alexandre Silva
Sousa, CPF 287.721.198-37, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/
A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como título: Confissão de dívida
na Reclamação Pré-Processual nº 41/10 (R$ 103.871,11 (18.01.2011)). Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o quantum, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo
de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada
nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do
valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. B 25 e 26/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1049502-67.2016.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandra Fuchs de Araujo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER que a Prefeitura do Município de São Paulo, move uma ação de Desapropriação
contra Alda Otto Velazquez, CPF 677.381.768-49 e Manuel Velazquez Garcia, CPF
081.996.478-68,objetivando o imóvel situado à Rua Professor Manoelito de Ornellas, nº
184, contribuinte nº 087.440.0058-8. Contestada a ação, foi recusada a oferta. E para
levantamento dos depósitos efetuados foi deferida a expedição do edital, com o prazo de
10 dias, nos termos do artigo 34 do D.L. nº 3365/41, contando o prazo a partir da primeira
publicação no D.J.E., após o que, sem impugnação, referidos depósitos serão levantados.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 17 de janeiro de 2017.

 B 25 e 26/05

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1025724- 27.2016.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de
Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Waldir Conceição CPF: 031.927.428-44 e Monica Auilo de Barros Conceição CPF: 129.262.388-86,
que Centro Educacional Sabará Eireli CNPJ: 17.259.027/0001-04 ajuizou Ação Monitória, objetivando o
recebimento de R$ 26.955,88 (Maio/2016), referente ao contrato de prestação de serviços educacionais
celebrados entre as partes. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido (ficando isentos de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução.
No prazo de embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor
cobrado, inclusive custas e honorários de advogado, poderão os réus requerer seja admitido a pagar o
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, nos termos do parágrafo 5º do artigo 701 do CPC. Ficam os réus advertidos de que será nomeado
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/
SP, 10/05/2017. 25 e 26/05

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1002924-70.2014.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz
de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Paulo José Zacarias Filho (CPF. 213.890.648-
59), que Associação do Sanatório Sírio - Hospital do Coração lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 12.542,47 (agosto de 2015), decorrente das Duplicatas n°s 451.670/1 e 451.669/01, oriundas de atendimento
médico-hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.

                               JORNAL “ O DIA ”     24 e 25 / 05 / 2017

24 e 25/05

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  23/
05/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:18F26 -  CONTRATO: 840320000086-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
4032 - PARQUE SAO LUCAS
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA ANANIAS NOGUEIRA PINHEIRO, N°309, CASA,
LOTE A JARDIM MIMAR, 26° SUBDISTRITO-VILA PRUDENTE, SAO PAULO/SP.

URSULA DE OLIVEIRA FLORES, BRASILEIRO(A), RECEPCIONISTA, CPF:
28041927840, CI: 29.553.767-X-SSP/SP. SOLTEIRO(A), e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 0023069-37.2012.8.26.0068). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Paes Straforini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cleide Sudario 
Kihlstrom, (CPF 227.293.723-34), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente 
Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, alegando em síntese:- 
nas dependências hospitalares da autora, firmando competente termo das condições gerais-UPA, se responsabilizando pelo pagamento 
das despesas decorrentes do tratamento, atingindo um valor de R$ 13.713,62., todas tentativas de recebimento foram infrutíferas, 
restando -se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  25 e 26/05

Edital de Intimação - Prazo 20 dias. (Proc. nº 0147307-37.2009.8.26.0100). A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª 
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a Taquari Textel Indústria e Comércio Ltda (CNPJ 46.382.222/0002-
06) na pessoa de seu representante legal, que Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, lhe ajuizou uma 
ação de Cumprimento de Sentença, visando a sua condenação ao pagamento de R$ 15.303,61, atualizado até (dezembro/2014), 
representado pelas notas fiscais de serviços nºs 485.266; 550.767; 405.820; 030.592 e 407.641 que totalizaram um débito no valor de 
R$ 6.432,49, não pago, todas decorrentes do contrato de prestação de serviços médicos hospitalares e utilização do cartão de 
atendimento Einstein, serviços estes prestados aos pacientes Sr. Freidi Neumark e Sr. Jan Neumark. Estando a ré em lugar ignorado, 
foi deferida sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do 
pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do 
CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  25 e 26/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1006052-67.2015.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Antonio Ferreira, (CPF 044.310.168-05), (RG 3339272) e Sylvana Ferrerons 
Schlegel Ferreira, (CPF 118.705.118-75), (RG 19232786), que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
por parte de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein , objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 14.608,56 (fevereiro/2015), representado pelos serviços médicos hospitalares prestados a corré Sylvana e não 
honrado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  25 e 26/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE Cristiano 
Sileo Calderon, REQUERIDO POR Eduardo Ribeiro da Silva 
e outros - PROCESSO Nº0619097-50.2008.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco 
Aurélio Paioletti Martins Costa, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Cristiano Sileo Calderon, que por parte de Eduardo 
Ribeiro da Silva e outros, foi requerida a Declaração de 
Ausência, alegando a requerente, em síntese, que conforme 
declaração feita pelos mesmos (folhas 02/05), que o mesmo 
encontra-se desaparecido há aproximadamente 21 anos. 
Sendo relacionado,para fins de arrecadação o seguinte bem: 
um terreno com uma casa, situado na Rua Elias Bedran, 
147, parte do lote 18, quadra 2, bairro do Limoeiro, Distrito de 
São Miguel Paulista - SP, matrícula nº 103.388, Contribuinte 
111.216.0033-5. Pela r. decisão contida na sentença de 
folhas 125, foi declarada a ausência, nomeado curador ao 
ausente na pessoa de Nilza Calderon Sileo dos Santos. 
Nestas condições, é expedido o presente edital, anunciando 
a arrecadação e chamando o ausente para entrar na posse 
de seu bem, de conformidade com o artigo 1.161 do Código 
de Processo Civil. E, para que produza seus efeitos de 
direito, será o presente edital afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2016.     [25] 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1054166-03.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Regional II  Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Nilson Mathias de Oliveira CPF/MF. 083.698408-09, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, objetivando o recebimento de R$ 38.834,13 (Set/2016) 
referente a colisão em 12/06/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de Maio de 2017.  24 e 25/05

Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
0014264-39.2011.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 9ª 
Vara Cível do Foro Regional Santana, Estado de São 
Paulo, Dr. Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Daniela Alves de Castro, R. Dr. Cesar 
Castiglioni Jr, 451, frente, Casa Verde – CEP:02515-000, 
São Paulo/SP, CPF:175.963.068-37, RG:24.131.320, Bra-
sileira que por este Juízo, tramita uma Ação de Despejo 
Por Falta de Pagamento c/c Cobrança, movida por Co-
mercial e Serviços JVB Ltda. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 513 §2º IV do 
CPC, foi determinada a sua intimação por edital, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, pague a quantia de R$21.627,24 
(atualizado até abril/2014), que deverá ser devidamente 
corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advo-
catícios de 10% (art. 523 § 1º do CPC). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 dias úteis para que a executada, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

25 e 26/05
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